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LEI MUNICIPAL N" 254|2024/PMATN, DE 26 DE JUNHO DE2024.

"uspÕB soBRE AS DIRETRIZES PARA A

elleonrçÂo DA LEr onçnrurrrÁRlA DE

zozs o uÁ ourRAS pnolroÊncras'.

O PREFEITO MUNICTPAL DE ATALAIA DO NORTE . AM,

Excelentíssimo senhor DENIS LINDER ROJAS DE PAM. no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas pelo art. 73, incisos IV da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de ATALAIA DO NORTE - AM aprovou

em Sessão Ordinária realizada no dia 25 de juúo de 2024, eu sanciono a seguinte.

Art. ls São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2a, da

Constituição, as diretrizes orçamentárias do Município de Atalaia do Norte para o exercício

de 2025, compreendendo:

I - as metas e prioridades da administração pública municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

tll a projeção das receitas do exercício frnanceiro de 2025;

IV - as diretrizes para a elaboração, execução e alterações da Lei Orçamentária Anual

de 2025:

V - as diretrizes relativas à política de pessoal;

VI - as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2P O Poder Público terá como prioridade a elevação da qualidade de vida e a

gestão democrática e eficiente, com ênfase à educação inclusiva e equitativa, à atenção
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integral à saúde, à proteção social, aos direitos humanos, ao gênero e cidadania, à inÊncia e

juventude, à cultura e arte, ao esporte e lazer, ao desenvolvimento territorial urbano/rural e

proteção ao meio ambiente, à mobilidade urbana e transporte, à infraestmtura de espaços de

uso de convivência, à qualidade de vida e oportunidades, o desenvolvimento econômico com

ênfase nas dimensões do trabalho, emprego e renda, bem como a segurÍrnça pública e

cidadania.

§ l.' Em consonância com o art. 165, § 24, da Constituição, as metas e as prioridades

para o exercício financeiro de 2025 são as especificadas no Anexo I - Anexo de Metas e

Prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei

orçamentária de 2025, náo se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2.'. Integram ainda esta Lei os Anexos lI e IIl, Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de

Metas Fiscais, respectivamente, em conformidade com o que dispõem os do art. 4o,

panígrafos 1o, 2o e 3o da Lei Complementar Federal no l0l, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANTZAç^O DOS ORÇAMENTOS

Art. 3.' Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Unidade Orçamentária, o menor nivel de classificação institucional, agrupada em

órgãos orçamentÍírios, entendidos estes como os de maior nivel de classificação institucional;

II - Programa, o instrumento de organizaçâo da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores estabelecidos no

plano plurianual;

III - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo;

IV - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concolre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de govemo; e
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V - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações

de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestâção direta sob a forma

de bens ou serviços.

PaÉgrafo Único. Cada prognma identificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos, sob a forma de atividades ou projetos, especificando os respectivos valores e metas,

bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

Art. 4." O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentiiria, detalhada por

categoria de programação em seu menor nível com suas respectivas dotações, especificando a

esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e

os grupos de despesa conforme a seguir discriminados:

I - Pessoal e Encargos Sociais - l;

II - Juros e Encargos da Divida - 2;

III - Outras Despesas Correntes - 3;

IV-Investimentos-4;

V - Inversões Financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou

aumento de capital de empresas - 5; e

VI - Amortização da Dívida - 6

§ l.'A Reserva de Contingência" prevista no art. 18 será identificada pelo dígito 9

(nove) no que se refere ao grupo de natureza da despesa.

§ 2.' A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I mediante transferência tlnanceira:

a) a outras esleras de govemo, seus órgãos ou entidades; ou

b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições.

II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário' ou por outros órgãos

ou entidades no âmbito do mesmo nível de governo'
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§ 3.' A especificação da modalidade de que rata este artigo será efetuada observando-se

o seguinte detalhamento :

I - Transferências à União - 20:

II - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;

III - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - 50;

IV - Consórcios Públicos - 7l

V - Aplicação Direta - 90;

VI - Aplicação Direta decorrente de Operações enre Órgãos, Fundos e Entidades
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 9l;

WI - a Reserva de Contingência, prevista no art. 18 desta lei, será identificada pelo
dígito "99", sendo vedada a execução orçamentíria na referida modalidade.

Art 5o O orçamento compreenderá o orçamento fiscal, de investimento e da seguridade

social de toda programação dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus fundos,

órgãos, entidades, empresas e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

CAPITULO III
DA PROJEÇÃO DAS RECEITAS DO EXERCiCIO FTNANCEIRO DE 2025

Art.60 As previsões de receita, nos termos do art. 12 da Lei Complementar n. " 101, de

4 de maio de 2000:

I - observarão às normas técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na

legislaçâo, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro

fator relevante;

II - serão acompanhadas de:

a) demonstativo de sua evolução de 2021 e 2022:

b) da projeção para 2026 e 2027;

c) da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ l.'O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamenulria, nos termos do §

2. o do art. 12 da Lei Complementar n. " l0l, de 4 de maio de 2000.
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§ 2.'O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Ministério

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encamiúamento da sua proposta

orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive

da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo, nos termos do §3.'do art. 12

da Lei Complementar n.o 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO ry
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO E SUAS ALTERAÇOES

Art.7. " - A elaboração do projeto, a apÍovação e a execução da lei orçamentríria de

2025 deverdo ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas

as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art, 8. " - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos

recursos na lei orçamentiíria e em seus créditos adicionais será feita de forma a atender o

disposto no art. 166 da Constituição Estadual e a propiciar o controle dos custos das ações e a

avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 9.' - Na programação das despesas não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam dehnidas as respectivas fontes de recuÍsos e

legalmente instituidas as unidades executoras;

II - incluídos projetos com a mesma fmalidade em mais de uma unidade orçamentaria;

III - incluídas despesas a titulo de Investimentos - Regime de Execução Especial,

ressalvados os casos de calamidade pública formalmente recoúecidos, na forma do art. 167,

§ 3", da Constituição.

Art. 10. - Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2o

desta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei

complementar no 101, de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos

E
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I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos

em andamento; e

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma

unidade completa.

Art. ll. - Para efeito de elaboração de sua proposta orçamentária, o Poder Legislativo

Municipal, terá como limite de despesas corÍentes e de capital em 2025, incluídos os

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, 7% (sete por cento) do

somatório da receita tribuúria e das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158

e 159 da Constituição Federal, previsto para o exercício de 2025.

§ l. - Caso o valor estabelecido na proposta orçamentiiria do Legislativo para 2025,

seja inferior ao efetivamente arrecadado ao final do exercicio de 2024, dos üibutos citados no

caput deste artigo, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a tomar as providências

cabíveis para atingir o percentual estabelecido;

§ 2. O Poder Legislativo encaminhará sur pÍoposta orçamentária de 2025 até o dia 10

de setembro de 2024, para fins de ajustamento e consolidação pelo Poder Executivo, do

Projeto de Lei do Orçamento Anual, de acordo com o disposto no art. 3l da Lei Federal

4.320/1964.

Art. 12. - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com:

I - ações que não sejam de competência exclusiva do município;

II - sindicatos, clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades

congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar; e

III - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública municipal, por

serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeados com recuÍsos provenientes

de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades

de direito público ou privado, nacionais ou internacionais.

Art. 13. - Na programação .l^s despesús, deverão ser observados os percentuâis

minimos destinados a despesas com educação e saúde, previsto no art. 212 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.' 108/2020.

RTE
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Art. 14. - E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas

sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes

condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência

social, saúde ou educação;

II - sejam vinculadas a organismos nacionais ou intemacionais de natureza filantrópica,

institucional ou assistencial.

Art, 15. - E vedada a inclusão de dotaçôes, na lei orçamentríria e em seus créditos

adicionais, a título de "auxílios" para entidades privadas, ressalvadas as sem llns lucrativos e

desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou

representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino

fundamental;

II - voltadas para as ações de saúde, eduqaçâo e assistência social, de atendimento direto

e gratuito ao público;

III - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes

públicos, legalmente instituídos e signatlírios de contrato de gestâo com a administração

pública municipal, e que participem da execução de programas nacionais de saúde.

Parágrafo único. As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público - OSCIP, Organizações da Sociedade Civil - OSC e a Organização Social -

OS, e as entidades detentoras do Título de Utilidade Pública Estadual, poderão receber

recursos oriundos de transferências previstas na Lei Federal n.o 4.320, de 17 de março de

1964, por meio de instrumentos jurídicos, preferencialmente, Termo de Parceria ou Termo de

Colaboraçâo, câso em que deverão ser observadas as disposições legais.

Art. 16 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e

com o detâlhamento dos quâdros dos Créditos Orçamentários constantes na Lei Orçamentríria

anual.

§ 1.'- Cada projeto de lei devení restringir-se a um único tipo de crédito adicional

conforme definido nos incisos I e II do artigo 4l da Lei n.o 4.320, de l7 de março de 1964.

RTE
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§ 2.'- Para frns do disposto no § 8.o do aÍigo 157 da Constituição Estadual e no §l.o

deste artigo, considera-se crédito suplementar a criação de grupo de natureza de despesa em

categoria de programação ou subtítulos existentes.

Art. 17. - Os subtítulos, as fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovadas

na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificados, justificadamente,

para atender as necessidades de execução, se autorizados por meio de Portaria do Prefeito.

Art. 18. A lei orçamentária conterá reserva de contingência, equivalente a, no mínimo,

3% (três por cento) da receita corrente líquida prevista, sendo dividido entre as fontes

Recursos Próprios e FPM, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos,

bem como eventos fiscais imprevistos, nos termos do inciso III, do art. 5' da Lei

Complementar n.o l0l, de 4 de maio de 2000.

Art. 19." - Os ajustamentos do Plano Plurianual - PPA, se necessários, serão efetivados

por meio de projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até o dia 30 de outubro de

2025.

CAPITULO V

DAS DTSPOSTÇÔOS REUTTVAS À POLÍTrCA DE PESSOAL

Aú.20 - Para atendeÍ ao disposto no inciso II do § l'do art. 169 da Constituição da

República, ficam autorizados a concessão de vantagem, o aumento de remuneração, a criação

de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrufura de carreiras, conforme lei

específica, bem como a admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, observado o

disposto na Lei Complementar Federal no 101, de 2000.

Art.2l - No exercício de 2025, somente poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver prévia dotação orçamentiária suficiente para o atendimento da despesa;

III - for observado o limite previsto no art. 22 desta Lei.

,TTAL RTE
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Art.22 - As despesas de pessoal ativo e inativos e pensionistas, e respectivos encargos,

não poderão ultrapassar o limite de 607o (sessenta por cento) da receita corrente líquida, sendo

54% (cinqüenta e qutro por cento) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o

Legislativo.

§ l.' Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras

Despesas de Pessoal".

§ 2." Os contratos relativos a Prestação de Serviços Técnicos Profissionais

especializados, conceituados pelo Art. l3 da Lei n. " 8.666/93 e Art. 6o da Lei n. " 14.133121,

serão considerados como serviços de terceiros, nos termos do Art.72 da Lei Complementar n.

" l0l /2000, bem como poderão ter vigência plurianual.

Art. 23 - Se a despesa total com o pessoal exceder a 950Á (noventa e cinco por cento) do

limite de que trata o artigo anterior, aplicam-se as restrições previstas no aÍt.22, paftígrafo

único, da Lei Complementar n. " l0l/2000.

Art.24 - No exercício de 2025, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa

houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos no aÍÍ.22 desta Lei,

somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos,

especialmente os voltados para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações

emergenciais de risco ou prejuím para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço exüaordinário, no âmbito

do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva

competência do chefe do Poder Executivo ou a quem este delegar competência.

CAPÍTULO VI

DAS DTSPOSTÇÔBS CBRATS

Art. 25 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após a publicação

da Lei Orçamentiiria de 2025, cronograma mensal de desembolso, por órgão do Poder

Executivo, observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência

necessária à obtenção das metas fiscais.
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Panígrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos

orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será efetuado até o dia 20 de

cada mês, sob a forma de duodécimos.

Art. 26 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes do

oÍçamento Municipal, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e

contabilizadas no caixa único da Prefeitura no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

AÍf- 27 - Se o projeto de lei orçamentríria não for sancionado pelo Chefe do poder

Executivo ate 31 de dezembro de 2024, a programação dele constante podera ser executada

para o atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de beneÍicios previdenciários a caÍgo do Instituto de previdência

Municipal;

III - pagamento do serviço da dívida;

IV - pagamento de despesas decorrentes de contratos e convênios publicados até 31 de

dezembro de 2024;

V - programa de duração continuada;

VI - assistência social, saúde e educação;

VII - manutenção das entidades; e

VI - sentenças judiciais tansitadas em julgado.

Art. 28 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no

art. 167, §2o, da Constituição, será efetivada mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art,29 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais a

qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas do

Estado com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais

receberam os recuÍsos.

Art. 30. Durante a execução orçamenúria, justificadamente, as categorias de

pÍogramação, aprovadas na Lei Orçamentária, poderão ser modificadas da seguinte forma:

1
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I - por créditos adicionais, previstos nos arts. 40 a 43 da Lei Federal 4.32011964,

autorizados na própria Lei Orçamentrária ou em lei específica; e

lI - por alteração do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD dos órgãos, entidades

ou fundos pertencentes ao Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social da Administração

Pública Municipal.

§ lo. Os créditos adicionais serão abertos por decreto do Chefe do Poder Executivo,

observando-se que os créditos adicionais suplementares são utilizados, exclusivamente, para

reforço de categorias de programação já existentes na Lei Orçamentríria, incluindo a criação

de novas naturezâs de despesas, e os créditos adicionais especiais são utilizados para dotar

novas atividades, projetos e operâções especiais, conforme os conceitos desta Lei.

§ 2o. As alterações de categorias de programação do QDD serão procedidas por ato da

autoridade responsável pela gestão do sistema de execução do orçamento do Município.

§ 30. As alterações de que trata o § 2' deste artigo, serão utilizadas, exclusivamente,

para alteração dos seguintes componentes das categorias de programação:

I - modalidade de aplicação;

II - elementos de despesa pertencentes ao mesmo grupo de naturezas de despesas; e

III - fontes de recursos, desde que os totais das fontes de recursos não sejam alterados.

§ 4". As fontes de recuÍsos de que trata o inciso III do § 3" deste artigo, são aprovadas

na Lei Orçamentriria e vinculam uma receita pública ou grupo de receitas a determinada

despesa, desde a sua previsão, na lei orçamentária ou em seus créditos adicionais, até a fase de

pagamento.

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a transpor, remanejar ou

transfeÍir, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de

2025, e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como alterações de suas

competências ou atribuições, mantida a estrutuÍa programática de programação.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento de que trata o

caput não podeú resultâr em alteração dos valores das programações aprovadas na lei

orçamentária de 2025 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente,

adequação na classificação ftrncional.

Art.32. Durante a execução orçamentária, hca o Poder Executivo autorizado:

PreÍeinrra Municipal de Aolaia do Norte/AM
Rua Augusto l,uzeiro, 6.5 - Ccntro - Atalaia do Norte/Âl\'t
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I - a abrir créditos adicionais suplementares com recursos do supeúvit financeiro,

apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, até os limites dos saldos verificados

em cada fonte de recursos, nos termos previstos no art. 43, § l', I, da Lei Federal 4.320/1964,

observado o disposto no art. 28 desta Lei;

II - a abrir créditos adicionais suplementares até o limite do excesso de arrecadaçào

verificado no exercício, nos termos do inc. II, § lo, e do § 3'do art. 43, da Lei Federal

4.32011964, excluindo-se da base de cálculo do excesso de arrecadação, veriÍicado no

exercício, as receitas de operações de crédito e de convênios ou termos de repÍrsses;

III - a abrir créditos adicionais suplementares até o limite das dotações orçamentárias da

Reserva de Contingência constante da Lei Orçamentríria;

IV - a abrir créditos adicionais suplementares na Administração Direta e nos fundos

municipais por meio da anulação de dotaçôes orçamentárias previstas na Lei Orçamentária ou

em seus créditos adicionais até o limite de 40% (quarenta por cento) do total da Despesa

Fixada" nos termos do art. 43, § l', III, da Lei Federal4.320/1964; e

V - a abrir créditos adicionais suplementares para atender despesas financiadas por

Operações de Créditojá autorizadas pelo Poder Legislativo.

§ l'. Em relação ao inciso II do caput deste artigo, fica autorizada a abertura de créditos

adicionais suplementares para atender despesas programadas com recursos originiirios de

Convênios e Termos de Repasses já formalizados, independentemente do ingresso desses

recursos.

§ 2'. Os pÍojetos de leis de créditos adicionais, além de obedecer à codificação aprovada

na Lei OrgamenüíLria. serão encaminhados com exposições de motivos circunstanciadas que os

justifiquem, identificando as consequências dos cancelamentos de dotações propostos.

Art. 34. São vedados quaisquer procedimentos pelo ordenador de despesas que

viabilizem a execução de gastos sem a comprovada, e suficiente, disponibilidade orçamentária

e sem os Iimites de movimentação para empenho estab€lecidos pelo Poder Executivo.

§çr{?

Prefeitura Municipal de Atrlaia do Norte/ÀM
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Art. 33. Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no exercício

financeiro de 2025 poderão ser reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no art.

167, § 2", da Constituição Federal e serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro

subsequente obedecendo à codificação constante desta Lei.
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Art. 35. A Lei Orçamentária e as de seus créditos adicionais somente incluirão novos

projetos e despesas obrigatórias de duração continuada a cargo dos órgãos da Administração

Direta, das autarquias, dos fundos especiais e das fundações se:

I - houverem sido adequadamente atendidos os que estiverem em andamento; e

II - estiverem definidas suas fontes de custeio.

Parágrafo único. Poderão ser incluídas na Lei Orçamentii'ria, desde que com prévia

defrnição da fonte de custeio, despesas destinadas ao pagamento de contrapartidas de

convênios, federais ou estaduais, ou de operações de crédito.

Art 36. Na aprovação das emendas individuais impositivas ao orçamento, o Legislativo

obedeceú ao disposto no art. 158, § 8", da Constituição Estadual, devendo guardar

compatibilidade com os planos municipais, bem como os projetos enunciados no Anexo de

Metas e Prioridades desta Lei.

Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, 27 DE JLTNHO DE

2024.

DENIS S DE PAIVA
unicipal

Prefeinla Mulicipal de Âralaia do Norte/AM
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ESTÀDO DO AMAZONAS
MUNICiPIO DE ATALAIA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
LEI MTNICIPÀL NO 254/2024IPMATN, DE 26 DE JUNHO DE 2024

*DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÀO DA LEI
oRçAMENTÁRrA DE z02s E DÁ ourRAs pRovlDÊlcus'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE - AM,
Excelentíssimo senhor DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA, no uso de suas
atribuições quc lhe são conferidas pelo art. 73, incisos [V da Lei Orgânica do
Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de ATALAIA DO NORTE - AM aprovou ern
Sessão Ordinária realizada no dia 25 de juúo de 2024, eu sanciono a seguinte.

AÉ. lq São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2q, da
Constituiçâo, as diretrizes orçamentárias do Município de Atalaia do Norte paÍa o
exercício de 2025, compreendendo:

I as metas c prioridades da administração pública municipal;

II - a estrutura € organizaçâo dos orçamentos;

III - a projeção das receitas do exercício financeiro de 2025;

IV - as diretrizes para a elaboraçào, execuçào e alterações da Lei Orçamentária
Anual de 2025;

V as diretrizes relativas à política de pessoal:

VI - as disposições gcrais.

CAPiTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

Art. 2.q O Poder Público terá como prioridade a elevação da qualidade de vida e

a gestão democrática c eficiente, com ênfase à educação inclusiva c equitativa, à
atençâo integral à saúde, à proteção social, aos direitos humanos, ao gêncro e

cidadania, à inÍãncia e juventude, à cultura e aÍe, ao esporte e lazer, ao
desenvolvimento tenitorial urbano/rural e proteção ao meio ambiente, à

mobilidade urbana e tÍanspoíe, à infraestrutura de espaços de uso de
convivência, à qualidade de vida e oportunidades, o desenvolvimento econômico
com ênfase nas dimensôes do trabalho, emprego e renda, bem como a segurança
pública e cidadania.

§ l.' Em consonância com o art. 165, § 2q, da Constituição, as metas e as

píoridades para o exercício hnanceiro de 2025 são as especificadas no Anexo I -
Anexo de Metes e Prloridrdcs que integra esta Lei, as quais terão precedência
na alocação de recursos na lei orçamentiria de 2025, não se constituindo, todavia,
em limite à programação das despesas.

§ 2.'. Integram ainda esta Lei os Anexos II e lII, Àncro de Riscos Flscals e

Anexo de Metas Fiscais, respectivamente, em conformidade com o que dispõem
os do aÍt. 4", panígrafos l',2'e 3'da Lei Complementar Federal n" l0l, de 4 de

maio de 2000.

CAPÍTI]LO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

^rt. 
3.' Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Unidrde Orçrmentária, o menor nível de classificaçâo institucional'

agupada em órgâos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível de

classificação institucional;

htlpsJ/dlaÍlomunlclpeláâm.oÍg.Dí/vermcar-PUbllcacao
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II - Programa, o instrumento de organização da ação govemamental üsando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;

III - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa. envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da
ação de govemo;

IV - Projeto, um iDstrumcnto de programação para alcançar o objetivo de um
progama, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de
govemo; e

V - Operação Especlal, as despesas que não contribuem para a manutenção dâs
ações de govemo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação
direta sob a forma de bens ou serviços.

Parágrafo Único. Cada programa identificará as ações necessárias para aringir os
seus objetivos, sob a forma de atiüdades ou pÍojetos, espccificando os
respectivos valores e metâs, bem como as unidades orçamentárias responsáveis
pela realização da ação.

Art.4.' O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentriria, detalhada
poÍ categoria de programaçâo em seu menor nivel com suas respectivas dotações,
especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de
recursos. o identiÍicador de uso. e os grupos de despesa conforme a seguir
discriminados:

I - Pessoal e Encargos Sociais - l;

II - Juros e Encargos da Díüda - 2:

III - Outras Despesas Correntes - 3;

IV-Investimentos-4;

V - lnversões Financeiras, incluídas quaisquer despesas refErentes à constituição
ou aumento de capital de empresas - 5; e

YI - Amortização da Dívida - ó.

§ l.' A Reserva de Contingência, prevista no aí. l8 será identificada pelo dígito 9
(nove) no que se refere ao gmpo de natureza da despesa.

§ 2.' A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serào
aplicados:

I - mediante transferência financeira:

a) a outras esferas de governo, seus órgãos ou entidades; ou

b) diretamente a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições.

lI - diÍetamente pela unidade detentora do crédito orçâmentírio, ou por outros
órgãos ou entidades no âmbito do mesmo nivel de govemo.

§ 3.'A especificação da modalidade de que trata este artigo será efetuada
observando-se o seguinte detalhamento:

I - Transfsrências à União - 20;

tI - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;

III - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - 50;

IY - Consôrcios Públicos - 7l

V - Aplicação DiÍeta - 90;

Vl - Aplicação Direta decorrente de Operações entre Órgãos, Fundos e Entidades

IntegÍantes dos Orçamsntos Fiscal e dâ Seguridade Social - 91;

VII - a Reserva de Contingência, prevista no art. l8 desta lei, ssrá identilicada

pelo dígito "99", sendo vedada a execução orçamentária na referida modalidade'

Art, 5o O orçamento compreenderá o orçamento fiscal' de investimento e da

;';rd* toiiur á. ,oau programação doi Poderes Executivo e Legislativo do

https://diaÍiomunicipalâam.org br/verifi ca''publicacâo
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Município, seus fundos, órgãos, entídades, empresas e fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público.

CAPITULO III
DA PROJEÇÃO DAS RECEITAS DO EXERCÍCIO FINAIICEIRO DE
2025

Art. 6o As previsões de receita, nos termos do aÍ. 12 da Lei Complementar n. "
101, de 4 de maio de 2000:

I - observarão às normas técnicas e legais e considerarão os efeitos das alteraçôes
na legislação, da variação do indice de preços, do crescimento econômico ou de

qualquer outro fator relevant€;

II - serão acomPanhadas de:

a. demonstrativo de sua evolução de 2021 e 2072;
b. da projeção Para 2026 e 20271'

c. da metodologia de cálculo e premissas utilizadâs.

§ 1.'O montante preüsto para as receitas de operações de crédito não podeú ser

iuperior ao das despesas de capital constântes do projeto de lei orçamentária, nos

termos do § 2. ' do art. 12daLei Complementarn'' l0l,de4demaiode2000'

§ 2. " O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do

i.{inistério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para

encaminhamento da sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das

receitas para o exercício subseqüente, inclusive da r€ceitâ corente líquida, e as

respectivas memórias de cálculo. nos termos do §3'' do arl' 12 da Lei
Complementar n." 101, de 4 de maio de 2000'

CAPÍTULOIv

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÂO DOS

ORÇAMENTOS DO MUI{CIPIO E SUAS ALTERAÇOES

Àrt' 7. ' - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária

de 2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a fiansparência da gestão

tiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso

da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas'

Art. 8. ' - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a

alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais seÉ feita

de forma a atender o disposto no art. 166 da Constituição Estadual e a propiciar o

controle dos custos dai ações e a avaliação dos resultados dos programas de

governo.

Art. 9.o - Na programação das despesas não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e

legalment€ instituídas as unidades executoras;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade

orçamentária;

III - incluÍdas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial'

ressalvados os caôs de calamidade pública formalmente reconhecidos, na fomra

do aí- 167, § 3', da Constituição'

Art.l0.-AlémdaobsewânciadasprioridadesemetasiixadasnostermosdoâÍt.
2" desta Lei, a lei orçamentária e sêus créditos adicionais, obssrvado o disposto

no art. 45 da Lei Complementar no 101, de 2000' somente incluiÍão Fojetos ou

subtiolos de Projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos

subtítulos em andaÍnento; e

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão d€ uma etâPa ou â obtcnção de

uma unidade comPleta'

Art. ll. - Para efeito de elaboração de sua proposta orçamentiiria' o. Poder

Legislativo iv,ii+X. terá como limite de deJpesas coÍrenl'es e de capital em

ZOzs, *.ülà"i ". Iuüsidior dos vereadores e eicluídos os gastos com inaiivos'

ZX Ottá'pãt-*"to) do somatôrio da receita ributá'ria e das ransferências

previstâsJ"\5;ãui1-iíãootarts158el59daConsútuiçãoFederal'
Ptu"ieto P*t o u^urcicio de 2025'
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§ l. - Caso o valor estabelecido na propostâ orçamentiíria do Legislativo para
2025, seja inferior ao efetivamente arrecadado ao final do exercício de 2024, dos
tributos citados no caput deste aÍigo, fica o Chefe do PodeÍ Executivo âutorizado
a tomar as providências cabíveis para atingir o percentual estabelecido;

§ 2, O Poder lrgislativo encamiúará sua proposta orçamentária de 2025 arê o
dia l0 de setembro de 2024, para fins de ajustamento e consolidação pelo Poder
Executivo, do Projeto de Lei do Orçamento Ânua[. de acordo com o disposto no
art. 3l da Lei Fedenl4.32011964.

Art. 12. - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesÍrs com:

I - açôes que não sejam de competência exclusiva do municipio;

II - sindicatos, clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar; e

III - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública municipal,
por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeados com
recumos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou insÍum€nto§ congêneres,
firmados com órgãos ou entidadês de direito público ou privado, nacionais ou
intemacionais.

Art 13. - Na programação das despesas. deverão ser observados os percentuais
mínimos destinados a despesas com educação e saúde, previsto no zí. 212 dz
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constinrcional n.o

t0812020.

Art 14. - E vedada a inclusâo, na lei orçamentária e em seus creditos adicionais,
de dotações a tíhrlo de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a
entidades privaúàs sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que
preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de

assistência social, saúde ou educaçào;

II - sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de naturezâ
fi lantrópica, institucional ou assistencial.

Art. 15. - É vedada a inclusâo de dotações, na lei orçamcntária e em seus créditos
adicionais, a título de "auxilios" para entidades privadas, ressalvadas as sem fins
Iucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial,
ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e

municipais do ensino íirndamental:

II - voltadas para as açôes de saúde. educação e assistência social, de atendimento

direto e gÍatuito ao público;

III - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por ent€s

públicos, legalrnente instituídos e signatários de contrato de gestão com a

àdministração púbüca mrmicipal, e que paíicipem da execução de programas

nacionais de saúde.

Parígrafo único. As entidades qualiÍicadas como Organização.da Sociedade

Civilte Interesse Fúblico - OSCP, Organizações da Sociedade Ciül - OSC e a

Organização Social - OS, e as entidades detentoras do Título de Utilidade Pública
Esádual,-poderão receber recursos oriundos de transferências previstas na Lei
Federal n-ó 4.320, de 17 de março de 1964, por meio de instrumentos jurídicos,

oreferencialmente. Termo de Parceria ou Termo de Colaboraçâo' ca§o em que

àeverão ser observadâs as disposições legais

Art. 16 - Os projetos de lei relativos a creditos adicionais s€rão apÍesentados na

forma e com ô detalhamento dos quadros dos Créditos Orçamentários con§tantes

na Lei Orçamenüíria anual.

§ l.'- Cada proieto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional

õonforme defrnido nos incisos t e II do artigo 4l da Lei n." 4'320, de l7 de março

de 1964.

§ 2.'- Para fils do disposto no § 8.'do aÍtigo 157 dâ Constituição Estadual e no

B t.' d".t. aniso, consiàera-se crêdito suplementar a criação de gmpo de natureza

à. d..p".u 
"*-."t.goria 

de programação ou subtítulos existentes'
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Art, 17. - Os subtítulos, as fontes de recursos e as modalidades de aplicação,
aprovadas na Lei Orçameatária e em sells créditos adicionais podetão ser
modificados, justificadamente, para atsnder as necessidades de execuçâo, se

autorizados por meio de Portaria do Prefeito.

Art. 18. A lei orçamentiiria contetá reserva de contingência, equivalente a, no

mínimo, 3% (três por cento) da receita corrente líquida preüsta, sendo dividido
entre as fontes Recursos Proprios e FPM, destinada ao atendimento de passivos

contingentes e outros riscos, bem como eventos fiscais impÍevistos, nos termos

do inciso III, do art. 5'da Lei Complementar n.o 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 19." - Os ajustâmentos do Plano Plurianual - PPA, se necessários, serão

efetivados por meio de projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até

o dia 30 de outubro de 2025.

CÀPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÔES RELATIVAS À POLÍTICADE PESSOAL

Art. 20 - Para at€nder ao disposto no inciso II do § 1" do aÍ. 169 da Constituição
da República, f,rcam autorizados a concessão de vantagem, o aumento de

remunéração, a criação de cargos, emPregos e funções ou a alteração de estÍutura

de carreiras, confornte lei específica, bem como a admissão ou contratação de

pessoal a qualquer título, observado o disposto na Lei Complemerrtar Federal no

101, de 2000.

Art. 2l - No exercicio de 2025, somentc poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencherl

II houver prévia dotação orçamentiíria suficiente para o atendimento da

despesa;

III - for observado o limite previsto no art. 22 desta Lei.

Art, 22 - As despesas de pessoal ativo e inativos e pensionistas, e respectivos

encargos, não poderão ultrapassar o limite de 600lo (sessenta por cento) dâ receita

corrente líquida, sendo 5470 (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder

Executivo e 60á (seis por cento) para o Legislaúvo.

§ 1." Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à

Jubstituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como

"Outras Despesas de Pessoal".

§ 2.' Os contratos Íelativos a Prestação de Sewiços Técnicos Profrssionais

ãspecializados, conceituados pelo AÍ. 13 da Lei n. ' 8.666193 e Lrt.6' da Lei n. '
14.133121, serão considerados como serviços de terceiros, nos termos do An.72
da Lei Complementar n. ' l0l/2000, bem como poderão ter vigência plurianual.

Art,23 - Se a despesa total com o pessoal exceder a 95%o (noventa e cinco por

cento).do limite dó que trata o artigo ânterior, aplicam-se as restrições previstas

io 
^rt.22, 

paÍâgÍàfo único, da Lei Complementar n. " 101/2000.

Art. 24 - No exercício de 2025, a tealizagão de serviço extraordinário, quando a

despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos no art'

22 desÍ;. Lei, sometrte poder:í ocorrer quando destinada ao atendimenlo de

relevantes inieresses públicos, especialmente os voltados para as áreas de

segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de risco ou prejuízo para

a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de- serviço exÚaordiniirio, no

amtiõ ao Poder Executivo, nas cbndições estâbelecidas no caput deste artigo, é

á" 
""clo"it 

u competência do chefe do Poder Executivo ou a quem este delegar

competência.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art 25 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trintâ dias aÉs a

outii*"ao a" f-"i Orçamentária de 2025, cronograma mensal de desembolso' por

ã.*ao do poa". Executivo, observando, ern relação às despesas .constantes 
desse

arãoogru*u. 
" "Ur*gência 

necessária à obtenção das mctas ltscais'

Prrígrafoú"t.":9d:T*::,Iilir::""U'"iTxt'ila#1"i3llÍff ll",,"Ji
cÍeditos oÍcanlentámos e aorcl
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efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodecimos.

Art. 26 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes
do orçamento Municípal, inclusive as diretamente arrecadadas, serão
deüdamente classificadas e contabilizadas no caixa único da Prefeitura no mês

em que ocorrer o tespectivo ingresso.

I,:rt.27 - Se o projeto de lei orçamentriria não for sancionado pelo Chefe do
Poder Executivo até 3l dE dezembro de 2024, a programação dqle constante
podení ser executada para o atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de beneficios previdenciáríos a cargo do Instituto de Previdência
Municipal;

III - pagamento do serviço cla díüdal

IV - pagamento de despesas decorrentes de contratos e convênios publicados até

3l de dezembro de 2024;

V - programa de duração continuada;

YI - assistência social, saúde e educação;

VII - manutenção das entidades; e

YI - sentenças judiciais transitadas em julgado.

Art. 28 - A reabertura dos créditos especiais e extraordiniírios, conforme disposto

no aú. 167, §2o, da Constituição, será efetivada mediante decreto do Chefe do

Poder Executivo.

Art. 29 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais a

oualouer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Legislativo e do Tribunal

de Cootas do Estado com a frnalidade de verificar o cumprimento de metas e

objetivos para os quais receberam os recursos'

Art. 30, Durante a execução oÍçamentária' justificadamente, as categorias de

programação, aprovadas na Lei Orçamentária, poderão ser modiÍicada^s da

seguinte forma:

I - por créditos adicionais, previstos nos arts. 40 a 43 da Lei Federal 4'320/1964'

autbrizados na própria Lei Orçamentiria ou ern lei específica; e

II - por alteração do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD dos órgãos' 
-

entidades ou fundos pàÍencentes ao Orçamento Fiscal ou da Seguridade Social

da AdministÍação tbblica Municipal.

§ 1". Os créditos adicionais serão abeÍos por decreto do-Chefe do Poder

Éxecutivo, observando-se que os créditos àdicionais suplementares sào utilizados,

exclusivamente, para reforço de catêgorias de programação já existentes na Lei
Orcamenuiria. i;tuindo a criaçào dúovas naturezas de despesas, e os créditos

aditionais especiais são utilizados para dotar novas atividades, projetos e

operações especiais, conforme os conceitos desta Lei'

§ 20. As alteracôes de categorias de programação do QDD serão procedidas por

;to da autoridade responsável pela gestão do sistema de execução do orçamento

do MunicíPio.

§ 3o, As alterações de que tratâ o § 2'deste artigo. serão utilizadas'

E*"futiuu,n*,à. pura aíteração doi seguintes comPonentes das categorias de

programação:

I - motlalidade de aplicação;

II - elementos de despesa pertencentes ao mesmo gnrpo de naturezas de despesas;

e

III - fontes de recursos, desde que os totais das fontes de recursos não sejam

alterados.

§ 4'. As fontes de recursos de que traÍa o inciso Itr do § 3'deste artigo' são

i*"""á"t ," l.i oiiilenuíria e vinculam uma receita pública ou gnrpo de

.5;;ü;;ü;i;;àu àtsptta, detoe u sua previsão' na lei orçamentária ou em

iius oéditos adicionais, até a fase de pagamento'

httpsJ/diariomunicipalaam org br/verifi car-publicacao
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Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a transpor,
remanejar ou transferiq total ou parcialmente, as dotações orçamentárias
aprovadas na lei orçamenúria de 2025, e em créditos adicionais, em decorrência
da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de
órgãos e entidades, bem como alterações de suas competências ou atribuições,
mantida a estruturâ programática de programação.

Parágrafo único. A transposição. a transferência ou o remanejamento de que
tÍata o caput não poderá rcsultar em alteração dos valores das programações
aprovadas na lei orçamen!ária de 2025 ou em créditos adicionais, podendo haver,
excepcionalmente, adequação na classifi cação funcional.

Art. 32. Durante a execução orçamenúria, fica o Poder Executivo autorizado:

I - a abrir créditos adicionais suplementares com recursos do superávit financeiro'
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, até os limites dos saldos

vêrificados em cada fonte de recursos, nos termos previstos no art. 43, § l', I, dâ

Lei Federal 4.320/1964, observado o disposto no art- 28 desta Lei;

lI - a abú créditos adicionais suplernentares até o limite do excesso de

arrecadação verificado no exercício, nos termos do inc. II, § l', e do § 3'do art.

43, da Lei Federal 4.32011964, exc\tindo-se da base de cálculo do excesso de

arrecadação, verificado no exercício, as receitas de operaçôes de crédito e de

convênios ou termos de repasses;

III - a abrir créditos adicionais suplementares até o limite das dotações

orçamenlrírias da Reserva de Contingência constante da Lei Orçamentiíria;

IV - a abrir créditos adicionais suplementares na Administração DiÍeta e nos

fundos municipais por meio da anulação de dotações orçamenkirias previstas na

Lei Orçamentária ou em seus créditos adicionais até o limite de 40% (quarenta

por cento) do total da Despesa Fixada, nos termos do art. 43, § 1', III, da Lei
Federal 4.320/1964; e

V - a abrir créditos adicionais suplementares paÍa atender despesas financiadas

por Operações de Crédito já autorizadas pelo Poder Legislativo.

§ 1". Em relação ao inciso II do caput deste artigo. ficâ autorizada a ahertura de

õréditos adicionais suplementares para atender despesas programadas com
recursos originários de Convênios e Termos de Repassesjá formalizados,
independentemente do ingresso desses resursos.

§ 2'. Os projetos de leis de créditos adicionais, além de obedecer à codificação

ãprovadá na Lei Orçamentária, serão encamiúados com exposições de motivos

circunstanciadas que os justifiqueru identiÍicando as consequências dos

cancelamentos de dotações propostos-

Art. 33. Os créditos adicionais especiais e extraordinário§ autorizados no

exercicio financeiro de 2025 poderâo ser reabertos nos limites de seus saldos,

segundo o disposto no art. l6i, § 2', da Constituição Federal-e serão incorporados

aolrçamento do exercício financeiro subsequente obedecendo à codificação

constante desta Lei.

ArL 34. São vedados quaisquer procedimentos pelo ordenador de despesas que

viabilizem a execução de gastosiem a comprovada, e suficisnte, disponibilidade

orçamentária e sem os lim'ites de movimentação para emPeúo estabelecidos pelo

Poder Executivo.

Art. 35. A Lei Orçamentária e as de seus créditos adicionais somente incluirão

ooro. proj"tot 
" 

despesas obrigatórias de duração continuada a cargo dos órgãos

ãa Adáinistração Direta, das iutarquias, dos fundos especiais e das fundações se:

I - houverem sido adequadamente atendidos os que estiverem em andamento; e

II - estiverem definidas suas fontes de custeio'

Parágrafo único. Poderão ser incluídas na Lei Orçamentária, desde que com

oréviã definicâo da fonte de custeio, despcsas destinadâs ao pagamento de

Ià""ãp"Àar'. a. 
"onvênios, 

federais ou.estaduais, ou de operações de crédito'

Art. 3ó. Na aprovação das emendas individuais impositivas ao or-çamenlo' o

Là"ii"ii". 
"t"a..erá 

ao disposto no art l58, § 8" da Consútuição Estadual'

ã.i.oOo **a* .ompatibilidade com os planos municipais' bem como os

projetos e-nunciados nô Anexo de Metas e Priondades desta Ler'
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Art 37 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE, 27 DE
JUNHO DE 2024.

DENIS LIIIDER ROJAS DE PAIVA

Prefeito Municipal

. Publicado por:
Alvaro Marineu de Almeida Cardoso

Código Id€ntifi cador: VA5WICC5L

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
01107 /2024 - N' 3641. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNChS
zo25

(Art.4", § 3", da Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2fiX)).

A partir da Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000, os diversos entes da

federação tiveram que assumir o compromisso com o equilíbrio fiscal, conforme determina

o §3' do art. 4':
"§3" Á tei de diretrbes orçammtárias conterà Anexo de Riscos Fiscais, onde

serão avaliados os passivos contingentes e.outros riscos capazes de afetar as contas

públicas, informando as providências a serem lomadal caso se concretizem. "

A partir de então, a Lei de Diretrizes Orçamenúrias deve conter o Anexo de Riscos

Fiscais, onde de um lado, serão avaliadas as possibilidades de oconência de eventos que

venham a impactar negativamente nas contas públicas e de outro, serão informadas as

providências a serem tomadas, caso se concretizem.

Apresentamos abaixo os passivos e riscos identificados pela administração:

LRF aí- 4 3

PASSIVOS CONTIN(;ENTES

f)escri

Demandas ludiciais

Dívidas em Processo dc Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

de Passivos

Assistências Diversas

Outos Passivos Con

SUBTOTAL

DEMÂIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Frustação de Arrccadaçâo

Rcstitui de Tributos a Maior

Di a de Pro

Outros Riscos Fiscais

SI.IBTOTAL

TOTAL
FONTE: SecfttaÍi8 de Finmça-§, tlfes6 Civil e A§sessoÍia Juridicâ

Prelêinrra Mruricipal de Aralaia do N

Rua Âugusto Luzeúo, 65 - C'entro -

PROVIDENCIAS

PROVIDÊNCIAS

RSI 00

Valor

100.000.00

.100.000.00

500.000 00

Valor

500.000.u)

500.000.00

1.000.000.00

ortr/ÀM
,{.talaia do Norte/ÂM

Vâlor
Créditos orçamentiários alocados na ação de

sentenças judiciais100.000.00

Abertura de crfiitos adicionais a partir da

Reserva de Contingência400.000.00

ST]BTOTALs00.000.00

Valor
Limitação do empeúo e/ou câprâÉo de

recursos de oúras foltes paÍa cobertura500.000.00

st rltToT.ÀL500.000.00

TOTAL1.m0.000.00

AT E

Cl'lP: ti9.(i50-ü)
Conúnua l/l

D€scrição

Descrisão

,ãEt
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Mesmo com o avanço na solidificação do ajuste fiscal, existem sempre riscos que

podem representar alterações nos indicadores fiscais esperados, que podem ter
conseqüências nas decisões futuras da política fiscal. O compromisso das atuais

administrações com o equilíbrio das contas públicas renova-se a cada edição da Lei de

Diretrizes Orçamentrírias. A tarefa não se resume a prever despesas e receitas compatíveis

entre si, mas estende-se ao exercício de identificação dos principais riscos a que as contas

públicas estão sujeitas no momento da elaboração orçamentiiria.

Os Riscos Fiscais são classificados em dois grupos, que são os Riscos

Orçamen!írios e os Riscos deconentes da Gestâo da Dívida. Apresentamo§ abaixo um

quadro com os riscos identificados pela administração:

ARF R} art 4'. Em R$3
2027

100.000.00

400.000.00

500.000.00

1.000.000,00

F'ONTE: Sedelaria de Fina[çá§. Defess Civil e A§§€ssoÍia Jurídica

Os riscos orçamen!ários afetam o cumprimento da meta de resultado primário e são

aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e despesas pÍevi§tas não se

confirmarem, isto é, de existirem desvios entre as receitas ou despesas orçadas e realizadas.

Do lado da receita, pode-se apontar como exemplo a frustração de parte da arrecadação de

determinado imposto, em decorrência de fatos noYos e imprevistos à época da

programação orçamentária, tais como alterações no nível da atividade econômica ou

alteraçoes na taxa de câmbio, e a Íestituição de tributos realizada a maior que a prevista nas

deduções da receita orçÍrmentária. Por sua vez, as despesas realizadas podem apresentar

desvios tanto em função do nivel de atividade econômica, quanto em função de fatores

ligados a obrigações constitucionais legais, ou ainda à ocorrência de epidemias, enchentes

e outras situações de calamidade pública que demandem do poder público ações

emergenciais.

Nesse sentido, a Lei Complementar n' 101/2000, em seu artigo 9', prevê que, se ao

final do bimestre a realização ãa receita não comportar o cumprimento das metas de

resultado estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Poderes e o Ministério Público, se for

o caso, promoverão, por ato próprio e nos monÍantes necessários, nos 30 dias

,ubr"qí.ni"., limitação àe e-peoho e movimentação financeira, Este mecanismo permite

que dásvios, em relação às previsões, sejam corrigidos. a9 longo do ano, de forma a não

ufatu, o cumprimento das metas do resultado primário' Dessa forma' os riscos

oiçament irio. são 
"omp"nsados 

por meio da realocação e da redução de despesas bem

como de mecanismos dé esforço dscal no sentido de alavancar a arrecadação de receitas.

os fuscos da Dívida referem-se a possíveis ocorrências, extemas a administração,

que em se efetivando resultarão em arrmenio de estoque da dívida publica. são verilicados,

principalmente, a partir de dois tipos de eventos:

a)Oprimeirodizrespeitoàadministraçãodadívida,ouseja'riscosdecorrentesda
variaçao dus t"*a. de juros e câmbio nos títulos vincendos' Os riscos da dívida são

especialmente relevantes poryue afetam a relação entre a dívida e a RCL - Receita

Prefeinrra Mulicipal de Atalaia do N
Rua,\ugusto I-oztiro, 65 - Ccntro -

one/AM
Atalaia do Norte/ÀM

20262025RISCOS FISCAIS
100.000,00100.000.00Processos judiciais em andamçnto
400_000.00400.000.00Combate a desastÍes naturais
500.000.00500.000.00Frustração na arrecadação dc receitas

1.000.000,00 1.000.000.00TOTAL

RTE
CFP: 69.650-00

Continua 2/3
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Corrente Líquida, definida na Lei Complementar no l0l/2000.

b) O segundo tipo de risco de dívida relaciona-se aos chamados passivos

contingentes, isto é, dívidas cuja exisGncia depende de fatores imprevisíveis, tais como

resultados dos julgamentos de processos judiciais. Quanto aos riscos que podem advir dos

passivos contingentes, é importante ressaltar a caracteristica de imprevisibilidade quanto

ao resultado da ação, havendo sempre a possibilidade de o ente sair vitorioso e não, haver o

impacto fiscal, sendo tamEm imprevisível quando serão finalizadas, uma vez que tais

açáes levam em geral, um longo periodo para chegar ao resultado final' Neste sentido, por

se tratarem de passivos alocados no orçamento, os precatórios não se enquadram no

conceito de fusco Fiscal, pois, conforme estabelecido pelo art. 100, § 1", da Constituição

Federal, ..8 obigatória a inclusão, no orÇamento das entidades de direito público, de

verba necessária ao pagamento de seus übitos oriundos de sentenças transitadas em

jutgado, constantes de precatórios iudiciários' apresentados até l" de iulho, fozendo-se o
- 
pagamento até o final do exercício seguínte, quando terão seus valores atualizados

monetariqmente " -

Em oposição aos passivos contingentes, há os ativos contingentes, isto é, os direitos

do ente sujeitos à decisão judicial para o recebimento. Caso sejam recebidos, implicarão

receita adicional.

Para cobrir os eventuais riscos fiscais, eslá prevista no artigo 18 desta Lei de

Diretrizes orçamentárias, para inclusão, pelo Município, na Proposta de Lei orçamentriria

Anual, uma reserva de contingência no valor de 3% (três por cento) do total da Receita

Corrente Líqüda para o exercíCio, visando atender passivos contingentes e outros riscos e

eventos fiscais imprevistos, conforme estabelece o inciso III do artigo 5o da Lei

Complementar no l0l /2000.

Portanto, medidas de alargamento da base tributrária e de recuperação dos créditos

tribuúrios, lançados ou inscritos em Divida Ativa e não recolhidos' r€presentam proteção

do lado da recúta, assim como a adoção de medidas de austeridade dos gastos públicos e o

valor alocado na reserva de contingência repÍesentâm proteção do lado da despesa, contra

riscos fiscais e passivos contingentes, capazes de ameaçaÍ o equilibrio orçamentário,.não

tendo, no momento da elabóração deste Projeto de Lei, riscos fiscais e passivos

contingentes passíveis de mensuração, que poss.rm prejudicar a perfeita condução das

finanças públicas do municíPio.

ortelAM
Atalaia do Norte/AM

Contiruação

RTE Prefeitura Murúcipal de Àtalaia do N

Rua Augusto l-uzeiro, 65 - Centro -ATA
CEP: 69.65G{Xl

313
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2025

(Art.4', §§ 1'e 2" da Lei Complementar no 101' de 4 de maio de 2000)

A Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 4', § l"'
determina que no Anexo de Metas Fiscais, que integrará o projeto de lei de diretrizes

orçamenúrias, serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,

relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública,

para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

O Resultado Primário indica se os niveis de gastos orçamenüários dos entes

federativos sâo compatíveis com suÍl arrecadagão, ou seja, se as receitas primrírias (total

da receita orçamentifuia deduzidas as operações de crédito (uros e amortizações),

recebimento de recursos oriundos de empréstimos concedidos, as receitas de

privatizações e aquelas relativas a superávit financeiro) são capazes de suportar as

à.rp"."" primárias (total da despesa orçamentárias deduzidas as despesas com juros e

u.ô.tirúo da divida intema e extema, com a aquisição de títulos de capital

integralizado e as despesÍrs com concessão de empréstimos com retomo gêrantido)'

o Resultado Nominal representa a diferença entre o saldo da díüda fiscal líquida

em 3l de dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de dezembro do

ano anterior.

A Divida consolidada é o montante total apurado: das obrigações financeiras do

ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, assumidos em virtudç

de leis, contratos, convênios ou tratâdos; das obrigações financeiras do ente da Federação,

assumidas em virtude da realização de operações de credito para amotização em prazo

superior a doze meses ou que, embora em prazo inferior a doze meses, tenham constado

como receitas no oÍçamento; dos precaórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de

2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos.

ADividaFiscalLiquidacorrespondeadívidaconsolidadamenosoativo
disponível e os haveres frnanceiros líquidos dos Restos a Pagar Processados'

Emcumprimentoaessadeterminaçãolegal,oreferidoAnexoinclui'paraaLDo'
os seguintes demonstÍativos:

a)MetasAnuais,emvalorescorrenteseconstantes,relativasaosresultados
nominal e primário e ao montante da dívida;

b) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

c) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metâs Fiscais Fixadas nos TÉs

Exercícios Anteriores;

d) Evolução do Patrimônio Líquido, também nos últimos três exercicios;

e) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

f) Avaliação da Sioação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência

do Servidor;

PreÍêinrra MurúciPal de

Rua Àugusto I-uzeiro, 6
Àtalaia do Norte/AM
5 - Ce[tro - Atalaia do Norte/'{MEATAL

CEP:69.650-00

Continua 1/2



ffir?
'. aerar!"í

ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUMCIPAL DE ATALAIA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO

t&r
§á

g) Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e

h) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado'

O cumprimento das metas deve ser acompaúado com base nas informações

divulgadas no Relatório Resumido da Execução orçamentiria e Relatório de Gestâo

Fiscal.

Conforme o estabelecido pelo o inciso III, do art. 63, da LRF, a elaboração do

Anexo de Metas Fiscais, por município com populaçâo inferior a cinquenta mil habitantes

passou a ser obrigatória á partir do exercício de 2005, na LDO que orientou a elaboração

do Orçamento de 2006.

Prel'cinrra Mruütipal dc Aralaia <lo

Rua Àugusto I-uzeir-o, 65 - Cenno
Norte/AM
- Àtalaia do Norte/AM

CEP: 69.650-00

2t2

Coítinuâção
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS
ANEXO DE METAS FTSCAIS

Metas Anuais
2025

Em cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo

de Metas Anuais estabelece a meta do resultado primário, como percentual do Produto

lntemo Bruto - PIB para o exercício de 2025 e indica as metas de 2026 e 2021. A cada

exercício, havendo mudanças no cenário macroeconômico intemo e extemo, as metas sâo

revistas no sentido de manter uma política fiscal responsável.

AsmetasdeResultadoPrimrírio'projetadasparaosexercíciosde2025'2o26e
2027 sáo RS 166 mil, R$ 188,9 mil e R$ 212'9 mil, respectivamente'

QuantoaoResultadoNominal,asmetasprojetadasparaosexercíciosde2025,
2026 e io27 são R$ -939,8 mil, R$ -435,3 mil e R$ -465,7 mil, respectivamente'

As metas para a Dívida apresentadas na tabela abaixo representam o estoque da

dívida, que t". i* origem no reconhecimento e parcelamento de débitos junto ao

lnstituto Nacional de Seguridade Social.

As hipóteses usadas nas estimativas refletem a expectativa dos govemos federal e

estadual, quanto à consolidação da retomada do crescimento econômico. Estâs metâs

direcionam para a busca do eqülíbrio das finanças do município, a partir do esforço de

arrecadação e do controle das despesas'

AÂrF - Demonstratlo I LRF
arl 4

EsPEcrFlcÂÇÀo

la Íotel

Total

t-l

Resullado

Dívidâ Con§olirade

ATAL
Pre ltitura Mruricipal de Àtalaia do

Ru:r Augttsto Ilzriro, 65 - Clntro
Norte/ÀV
- Ar,lai" do Norte/ÀM

2027

R$1

% PIB

(dPrB

0 064

0

0 064

0

000

-0 002

RTE

20262025

ConslantoCoÍenbêYO PIB
Constafi!e

o/o PIB CorÍBnbConstanteConenE
(c){bPlB

x 10O)
(â/PtB
x 100) {b)(a)

103 972.528113.723 893101 428 333 0,062107 70s 7900.06199 039 818102110.052

103.741 3640,062 113.471.U9101 196 313107 463 4010 06098 806 648101.869 860

103.972 528113.723 8930 062101 428.3330 061 '107 709.79099 039 818102110.62

103 g6 7120 062 113.258.1,{1101 018 377107.274 4450.060s8 645131101.703.131

194 ô52212 *80.000177 936188 9550,00018't.7161 730

125.416465 7520 000rÍ09 9:16-0 001 435 341-911 578-939 837

't 645 8781 m0 2410,0012 t338/,52 285 9940 0022620-1152.70

-2 57A 942-2.820 815,0,001-2217.7?0-2 355 063{,001,1.861 997-1.919.718

Clil': (il).(i5(l-(X)
c-drtinua l/3
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Nota: Para o cálculo da Receita Prevista para os exercícios de 2025,2026 e 2027, foranr
analisados os cenários socioeconômicos nacional, estadual e municipal, executados no
exercício de 2023 e previstos para o exercício de 2024. Utilizamos índice composto por
dois parâmetros básicos para se chegar aos valores projetados, que foram estabelecidos
pelo Govemo Federal no momento da elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamenüírias para o exercício de 2025, apresentados no quadro abaixo, os quais
citamos:

o Projeção de crescimento real do Produto Intemo Bruto (PIB) estabelecidas pelo
Govemo Federal atavés do Instituto Brasileiro de Geogra.fia e Estatística - IBGE;

o projeção do índice de inflação disponibilizada pelo Govemo Federal, através do
Banco Central.

Além destes, outros parâmetros são analisados, tais como: expectativas do mercado,
estudos e pesquisas das áreas de produção, eventos já divulgados que poderão afetar a
economia municipal e estadual, em virtude dos investimentos para sua realização, além
do aumento do fluxo de turistas, que repercute na receita dos municípios.
Alguns aspectos podem impactar negativamente as metas estabelecidas nesta LDO, tais
como o retomo a fases de alto contígio das epidemias do Coronavírus ou Dengue que
assolam todo o país ou mudanças na política econômica federal, que acarretaria a
frustração nos valores previstos para receita do Estado e, consequentemente, nos
municípios.

O cálculo das metas foi realizado considerando-se o se inte cerrário macroeconômico:

Fontes: IBCE. BC. LDO Fsderal e SEDECTI

Prelêitura Murúcipal de Ataleia do Noúe/ÀM
Rua Augusto llzeiro. 65 - C,enno - Atalaie do Norte/'{M
CEP: 69.650-00

Conti[uâção

VÂRIÁVEIS 2025 2026 2027

PIB real (crescimento 7o anual) 2.8 2.6

8,05 7)) '7,02Taxa real dejuros implícito sobrc a dívida líquida
do Govemo (média % anual)

Câmbio (Fll$,{J§S - Final do Ano) 5.0 5.0 5,1

3.r0 3,00 3,00
lnflação Média (% anuâl) pÍojetadâ com bas€ em
índice oficial de inflação

1.502,00 1.582.00 1.676.00Valor do Salário Mínimo (RS 1,00)

t68.551.867 .702 172.900.s05.889 t'77 .430.499.143Projeção do PIB do Estado (em RS 1,00)

ATA E Continuà 2/3
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Continuação

As metas das projeções anuais da receita foram calculadas a paÍir do cenário
macroeconômico acima apresentado, tendo como base as principais fontes de receita do
município, dentre as quais destacamos:

Ironle: Pmjesãô do Balanço CeÍal do MuniciÍno

Em

Preleitura Municipal de Âtalaia do Norte/AM
Rua Augusto lÀzriro, 65 - C,entro - Àtalaia do Norte/,\M
CEP; 69.650-00

RTE

EsPEctFtc^çÃo DA REcEtra 2025 2026 2027

RECEITAS CORRENÍES t08.660 íí4.687 121.124

2.4O1 2.908 3.015REcErÍa ÍRTBUTÁRtÂ

rMPOSÍOS 2.754 2.457 2 961

1 E73 1.922tuPosros soBRE o PATruxôro E a RE[oa '1 973

lmposlo sobÍ€ e PropÍbdade PÍêdÉlê Têítoíál uôena 1 1 1

lm9osto 6obíe a Renda e Provonto6 de Ooalqueí Nafucza 1 872 1.921 1 972

lírpGlo sobae a Rêrúa Retiro na8 Fonles Sobre 6 RendiÍEntos do Írôaltp 18í 1.901 1951

lmpGto sobíê a ReÍúâ Reijdo nas Fonbs SotÍ6 OutÍos RendiÍÉntos 18 19 21

lmposIo sob,e Íransmissào lnter - Vivo6 de Bens lnÉleb e de Diíeib6 ReaÉ sobÍB imóveb 0 0 0

ruposro soaRE a pRoouçÂo E crRcuLAçÀo E65 935 988

lmposto sobÍe SeÍviços dô Ouâtqu€r NetuÍÊze 885 s35 988

ÍÂIAS 49 51 54

0 0 0REcEITA oE coNTRIBUIÇÔES

50t 517 530

ÍRÀNSFERÊNclAs coRREtlTES 105.344 111.256 117.576

104.646 r 10.566 116.867TRANSFERÊNcns rl{TERGovERNAMENTÂrs

TrensbÍêncres da Uoiáo 48 393 51 131 5,{ 045

30 009 33513Cota PeíE do Fundo c,e Partúpaéo (bs Munidpirs 31 707

Cob - ParE do Royaltas - Compansâ(áo Fhanceíra pêle Produçâo ó€ Paffil€o 0 0 0

Cota - Parte do Royaties - E-xcêd€nte da Produçào de PeÚóleo 0 0

Cota-Parts do Fundo Espêciel do Pêróbo - FEP 524 554 585

TÍanôêÍência de RecrrÍso§ (b SÊtemá Únlco de Saúóe 10 929 115/7 12 205

TÉnsíÊÍÉnciá de Fl6cursos do Funclo Nacionaldo Dosnvolvimênto dâ Educáçâo - FNDE 3 205 3 346 3 579

TÍansíeÍêncÉã dos E§tedo6 20 916 22 099 23 359

20 063 21 198 22 4t)6Cotá Pâde do ICMS

35 336 37 335 39 463Ílans@noa3 de R€c. do Funcb cb Mânul€nçáo ê D€s€íwolvaínenlo da Ed Básica - FUNOEB

OUÍRAS RÉCEIÍAS CORRE}{TES 6 6 6

0 0 0RECEITÂ OÂ OIVIDA AÍIVÂ

616 605 622RECEITAS OE CAPITAL

0 0 0oPERAçôEs DE cRÉDtro
0 0 0ALIEtrAçÂo DE BE}IS

616 605 622TRÂNSFERÊNctas oE côt{vÊNtos
112 115 118TÍansfÉÍênciâ c,€ Convânios c,â Uniáo o cle Suas Eol dades

504 491 504Transfeéncia de Convênios do6 Eatâd6 e do DisÍito Federale cle suas EnldâcE6

109.276 r 15.292 121.719SUA TOTAL

7.516 f _s12 8.39,rDEOUçÃO DE RECEITAS CORRE}{IES

107.351 113.355'r01.760TOÍÂL GGRAL

AT 311

PREVISÃO DAS RECEITAS

-

RECEIÍA PAIRIÍIIOI{IAL

0
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LEr DE DTRETRIZES oRÇAMEnrÁRns
ANEXO DE METAS FISCAIS

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior
2025

Este demonstrativo visa ao cumprimento do § 2', item I, do art. 4" da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF e tem por finalidade estabelecer uma comparação entre as

metas fixadas e o resultado obtido no exercicio orçamenúrio anterior ao que se refere a

LDO.

A meta estimada do resultado primário, para o exercício de 2023, da
Administração Municipal foi estabelecida mediante a projeção da receita e despesa, tendo
como base o cenário econômico peúinente ao período durante a elaboração da LDO
2023.

Vale ressaltar o resultado positivo apresentado pela Receita Total realizada, que

superou a prevista em 12,14%, mesmo com a crise econômica que o país atravessa.

AMF - Deínonslraôvo ll
LRF arl 4

ESPECIFICAÇÁO
vo

(de)x10O

12

Píimáaia 1',l 5

Íolal 13 04

Re8ullado Primá.io -t 6 071 21

95

Dívida Pública Consohdada 29

DÍvda Coosolidadâ 97

ATAL RTE

Mêtas

efi 2023
Realizades
em 2023

% PIB

(b)

o/o PrB
Valor (c)=t".

a)

91.723.452 0.057 9.S31.a3381792.519 0,062

0.061 91.162 691 0,057 9.731978414§.714

0.G58 10.662 24481 792 519 0,062 92 454164

0,057 10.653 35281.445.890 0.m1 92_099 241

4.001 -921-374-15176 0 000 -936 550

0,001 I _476 U4-582.963 0,000 1293.881

810.5640,002 3.515 310 0 0022 7U_746

-0,001 6 005.019{ 984.901 0,002 -979.881

Preleitr.la Murücipal de Atalaia do Norte/ÀM
Rua Augusto I-uzeiro,65 - Centro - Aralaà do Norte/AM
CEP: 69.65G00

L/l

Vanaçáo

(a)
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De acordo com o § 2", item II, do artigo 4o. da Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF, deve ainda compor o Anexo de Metas Fiscais, demonstrativo das Metas Anuais,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores.

A fim de gerar maior consistência e subsidio às análises, os valores devem ser

demonstrados a preços correntes e constÂntes.

AMF - DemonsÍetYo lll
LRF. eít 4 2 rnciso ll

ESPEcrFrcaÇÁo

Toiel

Total

Res!ltado Primário t-t

Nominal
Dlvida Pública
ConsoliJedâ
DÍvida Consoliiâdâ

o/o 2025 v. 2426 20272022 2023 2024

't13.723.89380.355.637 -12.39 10211O.O52 27,O7 107.709.790 5.4874 516 188 91 723 A52 23,0S

27 14 107.463.401 5.49 113 471.04891.162 691 80.121.987 -'12.11 101.869.86073.645.188

-13.09 102.110.052 27,O7 107.709.790 5.48 113 723.89379.180.224 924 .764 16,76 80 355.637

'to7 274.445 548 11325411116.65 79 944 587 -'13,19 101 703.13178.955 364 92 099_241

166 730 -3,85 188 955 13,33 212.fi8-5.310167 -936 550 -82,36 173-400 -118.51

,53.68 -465.752-68 66 -512_237 -939 837 63,48 435.U44124175 1293.881

1.84O 241-11 58 2.701338 -13,0S 2.265 991 -16,',122.913.733 3 515 310 20,65 3'108.260

-2.355.063 22 68 -2 820.815,56 90 -1.492.1r9 52.24 -1.919.718 28,66-2 273.762 -979.881

VALORES A PRÊÇOS CORRENÍES

00

./o

5

5

5

58

6 98

-20 55

19 7A

EsPEcrFrcAçÃo

Recêita Totel

Rêce

Totál

Resultâdo Pnmáío

Resultâdo Nominal
Divida Públicá
Consolki
Olvida Consolrdada
LÍ

VALORES A PREÇOS CONSTA}IÍES

Prelêitura Mr.uricipal de Atalaia do Norte/ÀM
Rua Augusto l-uz-eiro, 65 - Cenho - Atalaia do Norte/'A'M

CF,P : 69.650-00

%

-22

51

51

I 39

3 87

E

2026 % 2027% 2424 2025 ./"2022 2023

103.972.528-15,36 99.039 818 101.428 333 24183.334 145 94 93/..147 13 92 80 355.637

10't.196.313 242 103.741.36480.121.987 -15,08 98.806 84a 23,3282 360 085 94.353.386 14,56

103.972 528-16 03 99 03S 818 101.428.333 2 4',188.550.106 95.690 680 8,06 80 355 637

101.018 377 2 41 103.í6.71279.948.587 -16,13 98.645.131 23.3S68 2S8 637 95 322_7',l5 795

10 03 194.652-'117 83 161.716 -6 74 1r/ 936-969.329 -83,68 173 4001

-409.956 -55,03 425_416-512_237 -134,25 -9',11.574 77,964.616 688 1339.167 -70,9S

1 645 8782 620.115 -15,70 2.133.U5 -18,5611,66 3.108 260 -14,573 254 532 3 638.346

-2 217.720 19,10 -2-57A-94247,13 -1 861.997 24 79-1_O14_1n -58,E0 -1492',l19-2.461.598

ATAL t/1

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMtrNTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores

2025
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LEI DE D]RETRIZES ORÇAMENTÁRÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

Evolução do Patrimônio Líquido
2025

(Art. 4', § 2", III, da Lei Complementar n" l0l, de 4 de maio de 20ü)).

De acordo com o § 2o, inciso IlI, do art. 4 ', da LRF - Lei de Responsabilidade
Fiscal, o Anexo de Metas Fiscais também deve conter a demonstração da evolução do
Patrimônio Líquido dos três exercícios anteriores ao ano de ediçâo da respectiva LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentári as.

O quadro abaixo apresenta a evolução do patrimônio do Município, registrado em
balanço geral da administração direta e indireta, nos exercícios de 2O2l a 2023. Yale
salientar o auÍnento do patrimônio líquido apresentado no período, representando um
crescimento de aproxim adamente 94ol0.

O Município deixa de apresentâr o quadro previsto para o Regime Previdencirírio
em virtude de não possuir Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS.

AMF - Demonslretvo lV
LRF art.4 2 rnoso lll

PATRTMôNn
LÍouroo

1()0 00

00

0 00

00

0

0

Rêsultado

TOTAL

LIoUIDo

Í
LucÍo6 ou Preiu{26

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Prrli:inrra Muricipal de Àtrüia <lo Norte/AM
Rua Àugrsto I-uzeiro, 65 - Centro - Aralaia do Norre/'A'M

CEI': 69.65040
ATAL

2023 2022 % 2m1

100 m I 365 760 100 00 I §4 72ô16 233 376

0 0,00 0 0,m 0

0 00 o0 0 00 0

100.m I 365 760 100.m 8 364 72616.233 376

2022 20212023

0.00 0 0.m 00

0m 00 0,00 0

0.00 0 000 00

0.m 00 000 0

RTE t/l
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LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS

ANEXO DE METAS FISGAIS
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

2025

(Art.4', § 2', III, da Lei Complementar n'101, de 4 de maio de 2000)

Segundo o art. 40, § 2', inciso III, da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, como

uma continuidade da demonstração da evolução do patrimônio líquido, devem ser

destacadas as origens e aplicações de recursos obtidos com a alienação de ativos.

É importante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF segundo o qual é vedada a

aplicação de receita de capital derivada da aliena$o de bens e direitos que integram o

patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei
aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.

Nos exercícios de 2021 a 2023 não ocorreu movimentação de alienação de ativos.

AMF - Demon3úaü\g V
LRF aí4 íl 00

2021
RECEITAS REALIZ}DAS

Receita de

de Bens Móveis

dê Bens lmóvêrs

DÉSPESAS LIQUIDADAS

APLICACAO DE RECURSOS DA
ALIE DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPIÍAL

ln Ías

de Divada

DESPESAS CO NTES DO RPPS

TOÍAL

RECEITÂS DE CÂPITA -
DE ATIVOS

sALDo FrMNcEtRo oo ExERcicto
(lll) = (l- ll)

0

0

0

0

2021

0

0

0

0

0

0

Prclcitura Murúcipal de Atalaia do Norte/AM
Rua Àugusto [-üzeiro, 65 - Crnuo - Atalaia do Norte/ÂM
CEP: 69.650-00

AT

2023 2022

(â) (d)

0 0

00

0 0

00

2023 2022

(e)(b)

00

00

00

00

00
(f) = (d-e)+(s)(c) = (a-b)+(D

00

RTE
l/l

(s)
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LEI DE D]RETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores PúblÍcos

Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
2025

(Art.4", § 2', IV, da Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 20fi)).

A Lei Complementar n" l0l, de 04 de maio de 2000, em seu artigo 4', estabelece
que integraní o projeto de lei de diretrizes orçamentárias, Anexo de Metas Fiscais,
contendo entre outros, a avaliação da situação financeira e atuarial dos Regimes Próprios
dos Servidores Públicos.

A avaliação da situação Íinanceira tení por base os Demonsüativos das Receitas e
Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos, publicados no
Relatório Resumido de Execução Orçamen!ária do último bimestre dos três anos
anteriores ao da edição da LDO.

A avaliação atuarial deve ser feita com base no Demonstrativo da Projeção
Atuarial do Regime Próprio dos Servidores Públicos, publicado no Relatório Resumido
de Execução Orçamenuíria do último bimestre do ano anterior ao da edição da LDO.

O Município deixa de apresentar os quadros previstos em virtude de não possuir
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS.

Prrteitura Municipal de Atalaia do Norte/AM
Rua Augusto lÀzeiro, 65 - Cenao - Atalaia do Norte/AM
CEP: 69.65GO0

l1
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ANEXO DE tt'ETAS FISCAIS
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

2025

(Art. 40, § 20, V, da Lei Complementar no 10í, de 4 de maio de 2000)

O Demonstrativo da Esümativa e Compensação da Renúncia de Receita visa
atender ao art. 4', § 2', inciso V da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal.

A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsidio, crédito
presumido, concessâo de isenção em caúter não geral, alterações de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique reduçâo discriminada de tributos ou
contribuições, e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado. Pode
destinar-se a um setor comercial ou industrial, programa de govemo, ou ainda, a um
beneficio individual (Pessoa Física ou Jurídica).

Não existe previsão de Renúncia Fiscal para os exercícios de 2025 a2027.

AMF - Demonslrativo Vl
LRF alt.4 2

IRIBLTII) corPENsAÇÃo

TOTAI

00

Prclcitura Mruricipal de Atalaia do Norte/AM
Rua Augrsto l-uzeiro, 6.5 - Centro - Atalaia do None/ÀM
CEP: 69.65040

ATAL

RENI ]N''IA DF: RFTÊITA PREVIS IA
MOI)AI II)ADI:

SETORE9
PROGRAMAS/
BENEFICIÁRÍo 1025 2026 2071

l/l

1

Êã



ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITI.-IRA MUMCIPAL DE ATALAIA DO NORTE

CABINETE DO PREFEITO
#

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS
ANEXO DE METAS FISCAIS

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
2025

(AÉ. 40, § 2", V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

De acordo com o artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é

considerada obrigatória, de caúter continuado, a despesa corrente derivada de lei, decreto

ou ato administrativo nonnativo que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução

por um período superior a dois exercícios.

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias, de caráter

continuado, é um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF
corresponde ao aumento permanente da receita, capaz de financiar essas novas despesas.

Como o aumento permanente da receita, entende-se aquele proveniente da

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou

contribuição, conforme o estabelecido no §3o, do artigo 17, da LRF. Em relação ao

aumento de base de cálculo, considera-se como tal o crescimento real da atividade
econômica medido pela variação real do Produto Intemo Bruto - PIB; uma vez que este

se refere à elevação da grandeza econômica ou numérica, sobre a qual se aplica uma

alíquota para se obter o montante tribut írio a ser arrecadado.

No âmbito da Adminishação Municipal, a margem de expansão das despesas

obrigatórias, de caníter continuado, estiá atrelada ao cumprimento das metas estabelecidas

na presente Lei.

PrctêiturÀ Muücipal de Àtalaia do Norte/AM
Rua Augusto l-uzeiro, ô5 - C,entro - Àtalaia do Norte/'{M

CEP: 69.65040

TE lIl



EST^I'O DO AMAZONAS
PRITEITI]RA MUNICIPAI DE ATÂLÂIA DO NORTE

ANEXO DE ME-T S E PRIORIDÂ.DES
TODOS OS TIBOS

PROGNÂMII ÂBÀSTECIMENTI) DE ENERGIA

oUEÍIvo: M.nt r..^Dp['I . R.d. d. Âb..rtclE Dto d. ôr.rd. do Uurrcipto
PUBUCO AM: PoFLÉo rlo EudciCo

LDO2025
Pásinõ I

Ampliagão e Melhoramento do Srstemâ de EletsrEcâçao dâ Zona Urbana tamtuâ Bêíêliclada 8i0



ESTÁI'O DO ÂMÁZONAS
PR.ETEITURA MUNICIPÂI DE ATAIÂIA DO NORTE

ANEXO DE METÂS E PRIORIDADES
mDos os TIms

LDO2025
PágiDa 2

PROGRâMA: ÀÇÀO DE SECUBÁNÇÂ PÚtsUCA

oBIETN0: ÁÊ§€sllJ a ..s!rinça da população do Eüdcíplo.

PUBLICO ÁM: PoDtrIiÇáo MuDictpâI
Uddade Meta ristcâ

Encargos coú o Consslio Muttiopal de Defesâ civil t2



E§IÁI'O DO AMAZONÀS
PT.ETEITUi.A MI'NICÍPAI DE ÂTÀI-/IIÂ DO NORIE

ANEXO DE MEIÂS E PRIORIDADES
mDos os TtPos

Ef,OGBA'rI* ÀTENÇÀO A POKTADOR DE DEFTCÊ{CIÂ
oBJETlVor G.raÀtb.cadHüdedG àr lcor IoÍtâdorà! d. dâlclàda bâ qüitrdd. dr âdltiEch htrgd . r.úrL.

PTBUCO^IVO: Poí.dr.ltDG8dtuda

Encirgos coE os Coú€lhos Munlcipâi§ (Iut6l6r, Criança, Âdolosconto o

Soclal)
Cnarça/Adolos{enl€ 8onefi ciado Unidadc 300

LDO2025
Págha 3



ESTÂDO DO ÂMAZONAS
PREFEITIJM MUNICIPA! DE ATAJ]IIÂ DO NOBIE

ÂNEXO DE MEIAS E PRIORIDÁI}ES
mms os TIms

LDO2025
Págttra {

tRocRAM ÀTENçÀo 
^ 

SÂú'DE DA poputâçÀo
oBJETwo: PmEdot o .(tt§o ür6ti l ú DoIol.Éo 46.êtúço. .nbulârodd!, .E rrc[clalt o ho.prtrlin ro3 106r.. d. .aúdà o hosptrátg

bcâIrz.dG Eo Mürlcíplo.
PITBLICO 

^M. 
F(Er.(io ilo Murkíio

Uridads
ColsEuçáo dou tunplraçào o Aquisiçào do Bquipamontos Darâ Untdôd6
dê sâíds
Mãnutonçáo do Pmgmm! do 

^táDçào 
à Sõúda à PoDulaçao

Pm@diiD!Ítos Do MÁC
R€foma 6 Con3€I\..çáo d€ UnidadÉ do Saúde
Encârgo. con o Cos.lho Municipâl dê Sâúdo
MaDulênçâo do PrEgranlá de trssistência FôrüacêüUca
Mânüt€nçâo do Prog|iâDâ de Atênçâo Bá5icà â Saúdê
Manutênçeo do Progrôma de Vigiláncil em Sâúde

Unidads khrmÂdarconsârvada
Açio Raatiadô

Unidad€
Unidadê
Unidade
Urdadê
Unidade

1

t2
14.711

?3.000
23.000

Unidade 6m Funcionamênto 0

23.000



ESTÁDO DO AMÂZONAS
PR.8IEITURÂ MUNICIPAI- Df, ÂTÀI,{tÀ DO NORIE

ÂNBO DE METÂS E PRIORIDÁDES
'ÍoDos os TIms

LIIO2025
Página 5

PROGI.{MÂ:
OBJETÍVO:

PUBUCO ÂLVo.

ATÊNÇÃO COMT'NITÁRIA

Ar..§ür.r. a!úldibdâ .o.lil à popolÂçÂo do ModcÍplo.

lnplart qáo d€ hft'aeshtur. parô Aüvid.des de Assistincia Socjal
Ercargos coii o Cons€ho Mürücipal d6 Assiíéncú Sociâl
Encatgos com os Prcgir-ônôs do Blo.o da Pmte§áo Sôcral Esp€cial dê
Mádiâ completdade
Encârgos com 06 Proglômas do Eloco do Protsção So.,al Básicâ
Ercargos com os Pmgramas do IGD o IGDBF/SUÀS
En€aryos com PrográDã & ACESSUÂS, PEÍ, Brc 6 PPI

InJràesEuturâ lmplantãdÁ
Aráo Reali]ndà
Fâinili. Betreficiadà

0
t?

600

Familia B€nê6ciâdà
Farrllia Bên6flciâdâ

Unidadê
Unidade
Unidadê

12
750
800



EST DO OO AUÀZONAS
PR'?EITUAA MUNICTPÂI DE À:TAL4JÂ DO NORTE

ÂNEXO DE METÂS E PRIORIDAIIES
TODOS OS nPlOS

LDO2025
PáglDa 6

ar !-açÁo LEctsL[rva D clMÂRA MUNtcIP^l
ÂDEcIaÍ DmDo6lçóo3.m s.r.l, .DlEr frtoô dst ÍDlÀado. . sr.rEor . alc.lirãsâo dôt órgãos r rsl,rÉsrtrlltrls do pod6r púüX.o
Eurldpal . dcdGEporrtar.r d6lnalt pÍrrtog.tll. ! cotlldtuctoral5 l€gâtÊ.

PROGRAJTIA

OBJETÍVO:

PUBUCO ATVO: hülicos uunlclpal!

RêfoÍma, AEpIiàçáo ô/ou RêcuÍ,êràçào do da CáEârà Münicipal
ManuisnÉo e Frrnoo!ômonto da Cân.ra Muricipal

Uridado Rslomnda/Ampliadâ
Unidâdô Mantidã



ESTAI}O DO AMAZONAS
PRETEITIITA MUNICIPAI DE AAÂI./IIA DO NORTT

]INEXO DE MEIÁS E PRIORIDAI}ES
ToDos os rlPlos

LDO2025
Págha 7

PROGRAII : CIIMPRIMENTo DE SENIENÇÂSLIDICI{S
OBJETM: tuf.gür-àr o cuEpdmrr. d. s.nt Eç.§ Jüdrddi .h $rê o ituÍrdpb dê Álel.la do Nolt sálâ o !. .rdado.

PT EUCO À-VO: Cndorls do Mü!ü.ípto
Meta Fiíca

rncnÍgos c.m Sentênrás Judiciâis . PoderJudlciáno 350.967



ESTAIX) DO AMNZONÀS
PRITE|TURÀ UUNICTPAL DE ATÁIAIA DO NORI?

ANEXO DE Mf,TAS E PRIORIDÁDE§
mDos os TlPos

LDO2025
Págtü I

PBOCÍIÂü.Aj ESPIORIE PÂRA T()DOS

oBJETIvo: cotrEtbuir pm tDssão mlô1, a Dolhorta da qualldad6 dê r'lde . a ÍoI[.Éo dâ .I.ta{t.!ir por h.lo dê pÉuc. auporthã 6 do làzêr,
coNtdcrâldo â! dlE€tr§ô.i coltür.k e êducÀclonal§

PUBIICO A!VO. Crtr!{âs, Jov.E! . adu}t6 do ttIünl€irto
Unidade

Con tlrl(âo, 
^mpliàçâo 

6 RostauràÉo d6 hft-a€sutura d€ Esport€,
Culturà ê bzor/GinásiolQuadr. Poli.sloÊirà
Manutongáo o Fun6ionamorto do6 Núclêos tu &Dort6 e táz6r

IrÍ_aasEutlrà ImplantÀda

Núci6o Mantido

Unid.ds

Unidâdô



ESTADO DO 
^.!íÂZONASPRETEITURA MTJNICIPÂI DE AÍÁJÀTÂ DO NORIS

ANEXO t'E MEIÂS E PRIOAJDAI'ES
roDos os TrPros

PROGNA.HIJ ESTITADAS E ROITOVIÂS

0AJETM: Pâr. m.Ihorta d ..rrid,i â rrdovh. ito tnrídpt , ü!.rdo . B.lLoI|e iio .c...o c tr.r.poÍr. do Eurlcíplo.
PUBIICO 

^LVO: 
Pmd.ciLo do norrciDlo

Lt o2025

Uíldade Meta risha
AbeÉurà, thúmenraqào dou Rocupcraçào !§u_âdas vicinais Km Abertô. DreDado ou Paümetrt do Qu,lômetro 5



ESTAI'Ú DO A!{ÂZONAS
PREIETTURÂ MUNICIPA! DE ATÂIÂIÂ DO NORI!

ÂNBO DE METAS E PBJORJDADIS
TODOS OS TImS

PROGRÂMÁ; ILI]MTNÀÇIOPÚBUCA
oBJETIvor l{antâr. ArDüat à r.d. dG trudr.çio F üa do Munr.iÉD

PUBLICO AM: PúBLcáo MudclDd

LDO2025
Página r0

Unldâde
ahpliãçáo dâ Rêde dê Distribuição de Eneúa EléErca ro Muricfuio DoÍnicillo 8cnênciâdo 3.400



ESTÂDO DO AJT{ÂZONA§
PRETEITU'IA MUNICIPAI- DE ÂTAIÂIÂ DO NORTE

ANüO D[ METAS E PRIORIDA.DES
'ÍoDos os nPos

LDO2025
Pâdna r r

PLIBLICO

PROGRÂI,Iáú

OBJETIVO:

MANUTE{ÇÂO DO PROGRAI,IA DE ALII{ENIAçAO E§COU§

^ta.r,oI 
â R.dê dâ Endro 6E M.ruda E5.oLt.

Todà R.d. Ercotat
Utrldade

M.rulençáo do Prograna de alim€rtaçáo Escolar - Crêche

Mâüutênção do ProgrâÉa de alimontaçâo Es€olar - Educâçâo pôrt

ManutmÉo do i,rogrôtÍô dô Alim€ntâção Escolar _ Pré Escolâ

Marutsnçáo do Progrôna d6 Àimsntâçáo Escolar da Edücãçõo E§p.dal
. AEE
Manulênção do PrlgrÀn!â da Àim€ntaçio Escolar do Ensiro

Mânutênçáo do Prcgr.ma dê alim€ntação Es.alar Indigona

Cnargâ Bcneficiâda Unidâde 830
500

UDidadê Mantlda

Unidôd6

Unldâd6

1.280

2.330

30
15

Indigona Esnon.iado



ESTÂDO DO AM.AZONAS
PRETEITURA MUNICTPAI DE ATÂIÂIÂ DO NORTE

ANEXO DE META§ E PRIOIDADES
TODOS OS ÍIFOS

LDO2025
Págha 12

PROGRAITIA MÂM]TENÇÀO E RTVITÂIIZAÇÁO DÂ EUCAÇÀO INFA§NL

0BJETM: cãp.cttrr dtâÀç:! d. 0 a 6 uo! p.n lrt€i.r o pEG.ô I.dât.ígtí., prosórttoErndo-If,â; a oportuDtd.d. d. P.rtrdP.' d. âttt U.d-
qtl. pÍoEor?m o !.u d.r.stolvtm.nto iocLl, f,d6o o tnlrl.clü.L

PUBLICO ÀLVO: {lrld.edaOa6ânoá
Unldade Mêta físli:a

Constsugào doü Ârnpliação o Aquisiçào ds EquiFmontos pa.a Unldad€s Sala ds Âula €m PuncioraÍnento

EducÂciorsts dô Educasáo InIôntI
Âsfomâ. con3€n'4ão de Unidadôs Es4olar6 do Educaçào lnfântil
Mànubrçáo do Progrâmâ ds Ali[lonlaçáo E .ol - Pná Es.ola
MarulsnÉo do PrograEa do Tta$port€ Escol - lnÍartil
Mônut nçào e Furciommerto dã Educaçào Iníãntil

Uúdado Roíomâdâ/CoGorvàda

CrianF B6n ndrdâ

Unidads
Unidade
Urudade

1

690
830
&t0



ESTA.DiO DO AMÂZONÂS
PRBfETTUBA MUNICTPAI DE ATAIÀTA DO NORTE

ÂNUO DE METAS E PRJORIDÁT'fS
TODOS OS TlmS

LDO2025
Págrra rl

PNOGRA.}IA IIORAN MEUIOR. ATAI.^IA Ix, NORIE

oBIETIvo: UDh,.ÉI|zrr o. erylçd. d. r.D.!c!rt bôd.o, rd[/r o.iiftft L.Ht doâI G EdioÍ.r.lnÊ...!Eu§lr urb.E PâÍr. Doeulçâo
do MrmlcÍÉo.

PUEUCO AM: PoDüraoáo do Municiplo

Constsllçáo do Unldâdos Hóibclonais nâ zona Rürà] do Muicipio
CotrsEuíáo d. Unrdâd6 Habrtâcionâis nâ Zona Urbôü do Municípto

n6di?rçáo d€ obras do lnfi_a€sl turà pàra o Mumcip'o

Untdade Habrtãcional coGEuJdâ
Unidãd€ Hêbitô.ional ConstÍuAa
Obrà Rsaltlda

5

I
2



E§IÀIX) DO A]I{AZONAS
PREFEITURA MUNTCIPÂI- DE ATÁIÁIÂ DO IVORTS

AN O I'f UETÀS E PRIORIDÂ.DES
ToDos os TlP,os

LDO2025
Pádra r4

PROGAAMA:

oBJEr]vo'
PUBIjCO ÂI-VO:

OPENAÇÓES ESPECIÀS

At rd6r oorios àtr..rgc .sp.cr.rr
Sclr'tdoros Mo.Erdps.k

Urldade
Ancargos dm PÁ§8P 0



ESTADO DO AMÂZONÁS
PB,ETEITUR  MUNICIP-ÀL DE ATAIAIÂ DO NORTE

ANUO DE METAS E PRIORJDADIS
ToDOS OS TTPOS

LDO2025
Pádna r5

PBOGR^MTT PÀTBIUÔNIO ATíBIENTAI, DE ATAT^IÀ Ix) NORTE

oBIETIVo: ProEd.r o türtlno, r DÍtl.ry.çio rElí.drr. o ulo dd r.curlE Eirr.L,.oúdl do 6 llltttt .t cod . tr cc.ddrd. iL 5u.
co.s€rÍio.

PUBLICO ÀLvO: Poüdâcâo do UurlcíDio
UDi.ladê

Manulorção das Açô€s do Pr6senraçào s cotrssNação aEbisntâl t2



iÉr trSTÂDO DO A]\I.AZONA§
PAS'|EITTIRÂ MUNICIPÂI DE ATAIÁIÁ DO NORIE

ÁNEXO DE METÂS E PRIORIDÂI'IS
TODOS OS TTPOS

LDO2025
PágInâ r 6

PROGMMA: PNÉDTOS E LOGIADOUBOS IdtsUCOS
oBJETNo: Udrü!âIrü o. iorüç6 do sar..m€!t lÉrlco, rcdudr o dá6clt habltâ.loül G E lhor â lrfi'a.ütlutrlrÀ uÍn â pâ.à . popolaçâo

do Murrcfub.
PUBLTCO ÂM: PoÍ'ütrçio do noÀlclIlo.

CoN€rvâçào d€ fudios s LogrãdourcG P,jblicos

CoLst gào do Púdio da Pn§f€itüm Municlpal
CoúEuçào s/oi, Ampliaçào dê PrEdios s Lognadouros Publlcos

rireã R€foímadrcons6rvôdâ
Uridadê ConsErida
Unidads Construída/,{mpliâdâ

1.500
0
3



ESTADO DO ÁMÁZONÂS
PRETEITUITA MI]NICIPÂT DE ATÂIÀIA DO NORTE

ANEXO DE !íETA§ E PRJORIDADES
mDos os TrPos

PROGITÂMÀ PRODUTIVIDADERI]RAI.

oBJErWo: Elorãr. põdutMdâd. tla Pndüção Ru|d . ProEou. a lu§t DtàlílldÀd. dr âtMdâ't''

LDO2025
Pádaa r7

PtIBI,ICO ÀI- : Ptodutor.É RuÍals
Urldadc Meta riíca

Constsuçào e/or AnpliâÉo dê Espaços parâ pmouç;o,ermareoanento LspaçoCon§brJdo/Anpliado Uíidade

o Comerclalizâçâo da Produção



ESTÂDO DO A.À|ÁZONAS
TNEFEITURÁ MUNrcTPAI DE ÁTAI-IITA DO NOTTE

ANETO DE METÀS E PRIORJDAI'ES
roDos os TtPos

PROGRAMA PROCRAMÂ DE A}oIO ADMINISTBÂTTVO

oUErrvo: Púor c óryao6 do hutlcílro qorrâ .dDlrlú?tlyo hdl4.úáEl I hpLDânbÉo 'tà..{r 
p.o$.ra. â[rlkd.s.

PIJBUCO 
^!vo: 

&si6 dr Âtuirlfia.io Múlclr.l

LDO2025
Págüa r8

Unld.de
Encargos com a RepÍ€$ntÀçáo do Münicípro
Ercárgo6 con 8olsas de Estudos
Encârgo6 com CoDselho Mu ctpal de Culturà
Emarro€ com o Consêlho Municipôt d6 Educado
EncÀrgo6 com Sêrvjços Urbônos
Mârut6rçáo da ConEoladoriâ lnt8mâ do Múdcípio
Manubnçào ü Proor.ádorla do Mü,úcíplo
Mlnut3nçào dâ S€sst ria dá Prst6çâo o ds Dâf6sa Ciúl
Marutônçáo da Sscrstârià Municipal do Ádiri.1s!_ação
Mônutênçâo dâ Sêcretaria Munieipal do Assistêdciô So.lal
MaDut nÇào da Sêcrs{àriâ Municipal de AnuÍtos IDdígenas
Manut nçáo dâ Sesat.na Mu cipâ1do Comuricôção So.ial
Mânutênção da SesE!ôria MuDicipal de Cultura
Mânutençào dâ Se(ÍEtaÍiâ Mudcipal ds Educaçio
IitânutâÇáo dâ Secrêtüia Municipàl de Esportss
l,l.lutênçào dâ Se(Íet í. MrrldFl d€ FlraDças
MâDuteDçio dô Se.ÍEt riâ Mu.dcjpal d€ coverDo
X.ruldrçáo & S€úêt ris Morkipal d.IÃtsrior
MârutençÀo da SeciEt3da Mü cipal de Mêio AEbiente

'.Íôtrutsrçào 
dâ So(Íêtsdô Munlcip.l d. ObIâs c Soryiços Plluicos

f'laNrêrçào dâ Se{ÍelâÍiâ Mudôipâl de Plâlei.Dorto
MaDut!Àçào dâ Sç(ÍFtorh MudciDol dê Produção fur.l
XatrüleÀÇio da Seqerâria MudciÉl de Sâúde

Xâtrülrnçáo dâ S€detãiâ M$icipal dê S€gurançô Pública € D.f€§â
So.iai
Mânul€nçào dâ S€dêtlriâ Mudcipôl dê TrÀrsport
Xlnuteaçio dâ Sesetânâ Municipãt d6 Turioo
MirüLmÉo do G€binêr€ do PÍlfeiro

Unidâde Martid.
Âlüno Bêneffciedo
Cor$lho Mãntido
Conr.lho M.rtldo
Dom,cnio Bên6nci.do
Unidads Mantiü
U dôdê Mantidà
Unrdàd. Martida
Uddad€ Mantida
Unldâdê MaDuda
Unidâó. MãnEd.
ljDidade Manüà

Unldad€ Martida
Untdade MãDtida
U.id.dê Mantdâ

Unidâdê Mantida
Uri&de lriaddâ
UEidãdê Muuda
Uoidôde MôútÍlô
UDidâde I!Íôrüdâ
Uaidade Mantidâ

Unid6do
Unidôdê
Uridadê
Unldâdo
Utridad€
Uridôd€
Untüdo
Unlhd.
Unidado
Unidôdô
Unidâd€
Uddade
Unldade
Unldade
Unldade
Uridadô
Uridade
unidâdô
Uaidâde
Unidade
Udàde
Uoldâdo
Ulidad€
uoidôde

Uoidáde Mantidà
Uardade MÀlndâ

Unidade
U!ldâde

0

1

1

,980
0
1

1

1

1

I
1

I
!
I
I
I
1

I
I
I
I
1

1



ESTAID DO A]ITAZONÂS
PI!.ETE|TURÂ MUNICI?ÀI DE ATÂI-,'UÂ DO NORIÊ

ANEXO Df MEIÁ§ E PRIORIDÁDES
mDos os TIPros

LDO2025
Pádla r 9

PRoGRÂM^: Pf,.OMOçÃOCULTUnÂr
OBJETIVo: Ptorr.Yú a E rt ..ri"ô.. dlre.l. [o Murr.iÉo, cooo Íor[r rL ccnüd.r rlra ld.nüd.'L crlb'rt G,r nÍlral tgST rrl á lrdor.l

PUBlIco 
^M: 

P4olr(io do llorldDlo

lmplei[entação d€ Açóês dê Prclrah.s de lncentvo âs Marif€stÀ9ôês Ei€rlo Roãli7rdo
Cülturdls e ktôUcas



ESTADO DO ÂMáZONÂS
PRETEITURÂ MI'NICIPAI DE ATA]-IIIÂ DO NOXTE

ANIXO DE MEIÂS E PRIORIDÂDES
mDo§ os Tlaos

Pf,OGRÀMA: QUÂIIDAI'8 DA PRODUçÂO ÂNIIú{J,
oBJETwo: Ar&Oür.r a a.6rlbltdâd. ! 6!dtçó.! p.rà â lEduÉo Egotd its Foduroro. dr Eslio.

LIv)2025
Páglna 20

PUBLICO ÂM: PoDulacáo

M.luten9ào de &õcs de Apoio € ÀasistéDcia na ProduÉo.
B€rofciam€nto e EscoameEto da PrEdução Animal

40

&



ESTADiO DO AI{ÂZONÂS
PRETEIÍURA MUNICIPÂI DE ATAIAIÂ DO NORTtr

ANEXO DT !{ETA§ E PRJORIDADES
mDos os TtBo§

PROGR.IüIJ qIJÂLTDADE DA PRODUçÀO VEGEIÂI
oBJETIvo: tu6Ggürai a acÉstlltdado ê coDdrqâ6 para â ptodüçào Es.tât do. prúdúr.rr. dâ rsg io_

PUBLICO AM: PÍrDuLcáo Euddltd

LIx)2O25
Iág:lna 21

Unldade
Manutençáo de Âçõres de Apoio 6 Assisté.cia nâ Prodüção,
Bên€ficiaherto e Escoalnento da Muçao AniDal

60



ESTADO DO AMÂZONÁS
PREFEITUAÂ MUNICIPA! DE ATÂIÂIA DO NOITE

ANÃO DE META§ E PRIORTDADES
mDos os TIPos

pRocnÁ.M qual.tD DE Do Er-sINo SIJNDÂI{ENT r
oBJEIIVor A$.gu!E. lguâltârlG Drs cooi gô6 d6 âcâ.ro, p.rmanôrcla . &tto d6 .irrB E Írcuhdd Eo Elll|Ilo Furd.Esrt t

LID2O25
Páglna 22

do Erslno Fundúsntal do

Consh&ão e/ou ÂmDllaçêo e Âqulsição de Equipamentos !.râ Uoidôd63
8dúe.ionài! do EEiDo Fündâmetrtal
R.foÍDa € CoDseitrôÉo de Unidad€É EúicàcioraG do EEiÍo

Encargc coD Tl6inam€nto o Capaciiaçáo, Foinonto ã Câpacitaçáo d€

M.rulanção dâ Rêdê do En6ino furda&6ntôl
MÀrutüçâo do Proqràma ds Alim€ntação Escolar da Sducaçáo Espô€iôl
, APE

Sala do Áula êm PsDcioBheDto

ljmdade RêfoÍEaÍlalconsêrvâdâ

Pmf6ssor Capacitâdo

Unidade

Unidade

Unidad6

6

2

330

1.280
1.281)



ESTÀID DO ÂIIÂZONAS
PREfEITURÂ MI]NTCIPAI DE AIÂ]JIA DO NOXTE

ÁNTXO DE METÂS E IRIORIDÁI'ES
mDos os TtFo§

PROORÂM,. RESERVA DE CONTTNGÊNCIA

oBJETÍvo: G.râ!ti, B y.lDrE Didrú Ls.L d..írâda à n.srtr dc CondEgân.rà
PtrBl.tco Ârvo:

LI,O202s
Págdtra 23

ResêrE de ContigeDcia Res€^,. de Côrti.gêrcia 1.961.2,18



ESTADO DO ÂM,qZONÂ.s
PRETEITUAA MUNICIPÂI DE ÂTAT-AIA DO NORTE

ANEO DE MEIÂS E PRIORIDAI'ES
TODTOS O§ TTPOS

PROGR ürr REVrrAr,[z]{çÀO DA S úDE
oBJETÍV0: (H.rtât f dlraÍt8 coD ath'r.Ld.€ ducanyâ! . oÍtcrt 9õe. cn g.r.l.

PITBUCO 
^l,VOr 

PoDEIaoio do MurlcjÍro

t.tx)2025
PáglÍa 2{

Ercargos mm Asslstênciâ a Saúde para Cârantês 23.000



ESTAITO DO ÁIiÂZONAS
PRETEITUNA MIINICTPAI- DE ATA].IIIA DO NORIE

ANEXO DE MEIA§ E PIIORJDADES
roDo§ os TÍBos

LDO202s
Págtua 25

PROGRAjIíÀ SÂNEÀMENToBÁSICO

OBJETMi ProroEr polítrcr Ébn .! derürr.rbs q[. .!c.grur!ú . EdloÍlr . r tnÊâlri4io de Ir .trdo dd i.rttçor PlúLÍcü .lo
rlrôaa nto lÉ!íco E átlr rord ô Et r- iio Errldío.

PUBLICO 
^M: 

Pduh.io E[!HDd.

Corlstsuç5o 6 Ampüaçáo do SistsEa ds rüact3ci[lsato d€ Á$la do

lmplinlâçào d,r loú:ao3Eutora 6 S€rviços do Sanoôúonto Bánco trã Zollô
Rür_.l do Mu cípio
lmplantaçáo de Inhô€§trutura o §êrlliço§ de Sônoamônto Bá§ico nâ zoüâ
Urbãna do Münicíp,o
Otlmi?açào da Prêstaçâo de Serviços de Coleta ê Dbpeiçâo Firnl do
Redduos 9ilido6

Ironicíllô B€n6lciádo

Dooidlio 8a[.fidâdo

DomicÍlio E6[6lciado

P@ulaçáo Bêoêfcladô

Uriüd6

Unidad6

Unidads

Uúdade

800

250

1.600

32.000



ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURÁ MI]NTCTPAT DE ATAI.IIIA DO NORTE

Lt o2025
Páqlla 26

PROGRÂ.I,I-I SEIVICOS DÀ DIVIDA INTf,TNA
oBIETM: cuDp.ir obdsâciÇc coD o o.srDGDto d. Díü.L lntorna do MurlcíDio

PUBUCO 
^M: 

cÍ.dqü E{El.r.

Amoú?ação e Encârg6 da t íüda ht€írã 0

*1t ÂNFXO DF MF,rÂS E PRIORIDADFS
TODOS OS TIPiOS



rr}r ESTÂI'O DO AMÂZONAS
PRETEITURA MUNICIPAI DE ATÁI-/I]À DO NORTf,

TRABÀLTIO E RENDÂ PÂRA TODOS

Gamrrir a eúprsgabrltuladê a populaçáo EuDlcipal

LDO2025
P^glna 27

PROGNÀMA:

OBJETTVO:

PI]BLICO ÂIVO:
Urtdado Meta Fislca

lmplantâção de lnÍrâestrutula pâra Atividade§ do Inft 'aestrutur.-â Irnplantada

ÂNIXO Df METÀS E PRJORIDÂDES
mDos os rlPos



ESTADO DO AMÀZONAS
PRETEITUf,Â MI,INICIPAI- DE ATAIAIÀ DO NORTE

ÂNEO DE METAS E PRIORIDADIS
TODOS OS TTPOS

LDO2025
Págtra 28

PROGRAI{À TIANSPORTEESiCOI.AR

oBJETÍVo: Ge!.Dtlr o acâr.o . r pôrEân8Àdr Eoô drrt LdD.ur.r.r.oLrt6 dc dulo tlâ r.d. rrurrdpal"
PITBUCO^M. lthE.it EoDlciDto

Matrut€nçáo do Progr.m. d€ Trarsport Ê§@lar - E[sino
Manut€nçáo do Progr.í'a de trànspüt€ Es.olar ' Fundarental
Manuterçáo do Prograna de 'hansport€ Escolar - Irla jl

Alrm B€nêficiado

Cnârfê Beneficiada

Unldade
Unldade

20
1.280

200



ESTÂIX) DO AIIAZONAS
PRETEIÍIJRA MI'MCIPAI- DE ÂTAI./TL{ DO NORTE

AN O DE METÂS E PRIORJDADES
TODOS OS TTPOS

t-Dio2025
Págt& 29

PBOGR^}I i VI S IJBB^!{^S

oIJETwOT Uatvrutlr:r o. srüçô. d. mn.âmênto tú!ko, rdüdr o dáãdt h.btt clE l . E lhor.r . hf.-.3ttur!,n ut -o. p{! r po?rh9io
do MonldÉo.

PUEUCO Âl-VO: Popürâéo do Eunlciplo.

Abertura, Paüm€rla9ào, M6io no, Sarjot s, Uràãniznçào e/ou
Rêcupsràçáo do Ruas e Âwnidãs

Km Ab6rto. Dr€nâdo ou Pâúm€ntado 3


